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Estudo Técnico Preliminar 1/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 351/2023

2. Objeto

Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de organização de eventos, sob demanda, com a viabilização de infraestrutura e
fornecimento de apoio logístico, visando todas as atividades de operacionalização, execução e
acompanhamento, que poderão ser realizadas em todo território do Estado do Piauí em
atendimento às demandas do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí – COREN/PI.

3. Descrição da necessidade

O presente objeto do estudo visa a contratação de empresa para prestação, sob demanda, de
serviços de organização de eventos, com a viabilização de infraestrutura e fornecimento de apoio
logístico, para a execução dos eventos realizados pelo Conselho Regional de Enfermagem do
Piauí – Coren-PI, visando atender a determinação da Diretoria do Coren-PI.

O Coren-PI, visando ao alcance dos resultados desejados, ao cumprimento da sua missão e tendo
em vista à promoção da transparência e do controle social acerca da gestão pública, planejou a
agenda de eventos para o Exercício 2023. Os eventos se destinam à realização de ações
educacionais, cursos, palestras, solenidade e à promoção do processo de identificação e
divulgação dos resultados das ações, ampliando e facilitando o acesso e a compreensão das
informações sobre a Enfermagem.

Assim, a presente contratação tem por objetivo prover recursos técnicos, materiais e humanos
necessários ao atendimento de demandas em eventos a serem realizados pelo Coren-PI, visando
ao cumprimento de suas respectivas competências e missões institucionais.

O planejamento e a organização de reuniões, seminários, conferências e eventos em geral são
atividades essenciais para a implementação das prioridades e para o contínuo fortalecimento das
atividades desse Órgão, bem como a interação com atores governamentais e dos profissionais de
enfermagem.

O suporte logístico-operacional para a realização dessas ações no âmbito deste Órgão demanda
esforços e recursos específicos e que nem sempre se enquadram nas atividades normalmente
desenvolvidas pelo Coren-PI ou em suas competências administrativas, tornando necessária a
contratação de empresa especializada neste ramo.

Nesse sentido a contratação de tais serviços torna-se necessário para preenchimento da lacuna e
atendimento da demanda instalada, uma vez que o Conselho Regional de Enfermagem do Piauí
não dispõe de estrutura adequada para a prestação de serviços dessa natureza.
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4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação de Eventos Georgia Silva Soares Menor

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

Natureza da Contratação:

A contratação dos serviços em tela possui natureza continuada por serem essenciais ao Conselho
Regional de Enfermagem- COREN-PI para o desempenho de suas atribuições e missão, cuja
interrupção pode comprometer a continuidade de atividades essenciais, bem como ao seu
suporte.

O objeto desta licitação enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, conforme art. 3º, II,
do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, a saber:  II - bens e serviços comuns - bens cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado.

Duração Inicial do Contrato:

A vigência do contrato estará relacionada a vigência da Ata de Registro de Preço. O prazo de
vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Art. 84 da Lei 14133/21.

Sustentabilidade:

Os requisitos ambientais deverão ser observados na fabricação dos materiais, de modo que os
elementos empregados na confecção do objeto estejam em conformidade com as atuais
perspectivas sustentáveis e de menor impacto ambiental em relação aos seus similares da IN nº1,
SLTI/MPOG, de 19/01/2010.

Os equipamentos devem ser preferencialmente, acondicionados em embalagem adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção
durante o transporte e o armazenamento.

Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima do permitido.

O objetivo da observância dos critérios sustentáveis, é a efetiva aplicação de boas práticas de
sustentabilidade nas licitações promovidas pela Administração Pública, em atendimento ao art.
170 da CF/1988, a Lei nº 12.187/2009 e art. 6º da Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI
/MPOG, além do Decreto nº 7746/2012.
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Transição Contratual:

Não será necessária a transição contratual diante do objeto da prestação do serviço.

Recursos Orçamentários:

O elemento de despesa do Coren-PI que será utilizado será o: 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.028-
Congressos, Convenções, Conferências Seminários, Simpósios e Reuniões.

Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto deste Estudo Técnico correrão
pelo Orçamento do COFEN e do COREN-PI.

Modalidade:

A modalidade a ser utilizada é o Pregão na sua forma eletrônica, com adoção do Sistema de Registro de
Preços.

Da adoção do Sistema de Registro de Preços:

Considerando que esse tipo de contratação tem que estar afinado com a eficiência do gasto público, a
celeridade processual, a ampla concorrência entre as empresas licitantes e a efetividade da administração
pública, a melhor solução encontrada para a contratação é via Sistema de Registro de Preços, alternativa
mais eficiente para a Administração. Essa solução impede que se engesse o processo de contratação
desses serviços, demandando uma maior agilidade na solução, conforme o Coren/PI tenha necessidade de
ajustes em seu calendário de atividades e conforme a disponibilidade financeira para o desembolso dessas
despesas, obedecendo o que diz o Decreto Nº 7.892/2013.

Garantia da contratação:

Por ser uma compra de materiais de consumo e comuns, não há a necessidade de garantia uma
vez que o objeto será cumprido no momento da entrega do material. Primeiro, não há
complexidade e vultuosidade na presente licitação, não comprometendo o cumprimento das
obrigações, sendo que a exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar
diminuição do universo de interessados e ao caráter competitivo do certame.

 

6. Levantamento de Mercado

Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos, do Decreto n°
9.507, de 2018, e Decreto Federal nº 10.024/19, caracterizando-se como atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias
funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos, nos termos do Artigo 16 da IN SLTI nº 5/2017.

Ao realizar pesquisa de mercado, foi verificada que a contratação em tela já fora realizada em outras unidades
administrativas.

A pesquisa de preços será realizada em conformidade com a Instrução Normativa nº 65/2021, que dispõe sobre
o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação
de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. Conforme
art. 5º da referida Instrução:
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Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a
aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais
de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços
correspondente;
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um)
ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice
de atualização de preços correspondente;
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no
momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio
de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham
sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no
Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de
impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.
§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser
observado:
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão; e
e) nome completo e identificação do responsável.
III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º, com vistas à melhor
caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e
IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram
consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.
§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado no
inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice
de atualização de preços correspondente. 

Foi ser elaborado o Mapa Comparativo de Preços para definir valores balizadores a contratação.

Para análise dos valores, cabe esclarecer que, conforme o entendimento do Tribunal de Contas da União, os
critérios e parâmetros a serem analisados para fins de classificar um valor como inexequível ou
excessivamente elevado devem ter por base os próprios preços encontrados na pesquisa, a partir de sua
ordenação numérica na qual se busque excluir aqueles que mais se destoam dos demais.

7. Descrição da solução como um todo

Especificações:
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Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
organização de eventos, sob demanda, com a viabilização de infraestrutura e fornecimento de apoio logístico,
visando todas as atividades de operacionalização, execução e acompanhamento, que poderão ser realizadas em
todo território do Estado do Piauí em atendimento às demandas do Conselho Regional de Enfermagem do
Piauí – COREN/PI, conforme planilha em anexo.

Cabe ressaltar que os serviços objeto deste estudo possuem natureza continuada, considerando a sua forma de
execução, e que serão prestados em eventos específicos, sem frequência certa, realizados conforme
planejamento das ações dos setores requisitantes e da coordenação de eventos do Coren-PI. Para tanto, passa a
existir a necessidade de contratar apoio operacional especializado na construção de eventos, sobretudo porque
tal suporte não se enquadra nas atividades desenvolvidas por este COREN-PI.

Com vistas a proporcionar um maior nível de economicidade, eficiência e efetividade aos recursos públicos
aplicados, o COREN-PI optou por realizar os eventos de seu interesse e competência por meio da contratação
de empresa prestadora de serviços nesse segmento de atuação. Para tanto, realizará licitação pública para
selecionar as condições mais vantajosas de contratação.

Os serviços são passíveis de contratação, respeitados os limites físicos e financeiros estabelecidos. Sua
utilização será utilizada para suprir as demandas de cada evento planejado, de acordo com a especificidade do
evento, a partir da emissão de Ordem de Serviço específica a ser expedida pelo gestor contratual (titular e
substituto) especialmente designado pelo órgão demandante.

Compreendem-se por organizadoras de eventos as empresas de que trata o artigo 30, da Lei nº 11.771/2008:
Art. 30. Compreendem-se por organizadoras de eventos as empresas que têm por objeto social a prestação de
serviços de gestão, planejamento, organização, promoção, coordenação, operacionalização, produção e
assessoria de eventos.

Nesse sentido, busca-se:

a) uniformização de procedimentos para a realização de eventos;

b) racionalização de procedimentos burocráticos inerentes às contratações de empresas especializadas na
promoção de eventos;

c) qualidade e melhores custos para a promoção de eventos;

d) melhoria contínua na abordagem e na sistematização de eventos, com vistas ao alcance de maior eficiência
e eficácia; e

e) contratações de forma centralizada, tornando-as de maior vulto, obtendo-se, consequentemente, ganho em
escala nas possíveis demandas.

Das obrigações:

Obrigações da contratada:

Manter, durante o período de fornecimento, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Designar, por escrito, preposto(s) que tenham poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a
execução deste objeto;

Informar à Contratante, sempre que houver alteração, do nome, do endereço e do telefone do responsável a
quem devem ser dirigidos os pedidos, comunicações e reclamações;

Executar todo o serviço no prazo e nas condições conforme Termo de Referência, entregando os itens de
acordo com as especificações– não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia, expressa e escrita
autorização do Coren-PI;
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A Contratada deverá, ainda, assumir a responsabilidade por: Todos os encargos fiscais, comerciais e por todas
as despesas diretas ou indiretas decorrentes desta aquisição.  Todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Coren/PI.   Todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando forem vítimas os seus
empregados durante o período de entrega e fornecimento do objeto, ainda que acontecido nas dependências do
Coren/PI.   Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução do
Contrato. o Custos da mão de obra, dos materiais e equipamentos necessários à prestação dos serviços,
inclusive quando houver necessidade de reposição ou substituição. o Deslocamento de pessoal e transporte
interno e externo de todo o material e equipamentos necessários à execução dos serviços.

A Contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços, bem como, por
todos os ônus, licenças, alvarás e outras despesas concernentes à execução dos serviços, inclusive seguros
contra acidentes, como também por todo e qualquer dano e prejuízo, pessoal e material, causado ao Coren/PI
ou a terceiros na execução do contrato;

Reparar, corrigir ou substituir imediatamente, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste contrato,
quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços ou dos materiais
empregados/disponibilizados;

Providenciar a imediata troca de qualquer material ou equipamento julgado inadequado ou que não atenda às
necessidades do Coren-PI durante a realização dos eventos;

Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões justificadoras, que
serão objeto de apreciação pelo Contratante;

Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e observar as datas, horários e local de realização dos serviços;

No lote Material Institucional, faz-se a indicação de marcas, justificando, no sentido de a descrição do objeto a
ser licitado puder ser mais bem compreendida, aptos a servir apenas como referência conforme Art. 41 da Lei
14.133/2021, Inciso I.

Obrigações da contratante:

Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as
determinações deste termo de referência;

Encaminhar à Contratada os serviços a serem executados, detalhando e prestando-lhe todas as informações
necessárias à execução da tarefa, por meio da expedição de Ordem de Execução e em tempo hábil;

Permitir o acesso dos empregados da Contratada às dependências do Coren/PI para realização dos serviços;

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da
Contratada;

Exercer a fiscalização dos serviços por pessoas especialmente designadas;

Indicar, formalmente, o Fiscal para acompanhamento da execução contratual;

Solicitar a substituição dos serviços prestados inadequadamente ou que não atenderem às especificações do
objeto constantes no Termo de Referência.

Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à execução do objeto, fixando prazo
para a sua correção;

Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executados fora da especificação ou com problemas;
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Realizar o recebimento e efetuar o pagamento pelos objetos entregues nos prazos e condições estabelecidos.

Dotação orçamentária:

As despesas com a contratação ocorrerão a conta própria desta Autarquia, para o corrente exercício, conforme
rubrica própria, bem como por meio de Acordo de Convênio com o Conselho Federal de Enfermagem.

Do pagamento:

O Coren/PI efetuará o pagamento em até 20 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de atesto da NF com as
devidas retenções legais e atestado, boleto e mediante a apresentação das certidões de regularidade emitidos
pelos Órgãos Públicos e do aceite da Administração, não podendo ultrapassar aos prazos previstos em Lei,
devendo o fiscal atestar a nota em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da nota;

A critério da CONTRATANTE, após o devido Processo Administrativo, respeitados a legislação pertinente, o
contraditório e a ampla defesa, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas
com multas, indenizações a terceiros ou outras, de responsabilidade da CONTRATADA.

A nota fiscal/fatura de prestação do serviço deverá conter o nome e CNPJ do Coren-PI, conforme preâmbulo,
descrição do serviço executado e valor cobrado, além de dados para depósito bancário, caso necessário, do
valor a pagar e atesto de recebimento do objeto por responsável da Instituição;

Sendo a nota fiscal/fatura devolvida para correção de erro cometido pela CONTRATADA,  o prazo para
pagamento deverá ser reprogramado.

O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, a Previdência Social,
Justiça do Trabalho e junto ao FGTS.

Para pagamento será verificada a retenção na fonte ou solidária de impostos e contribuições sociais, conforme
as Legislações pertinentes ao ramo de atividade, que devem vir expressas na Nota Fiscal.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa do quantitativo dos itens, do objeto da contratação, a serem licitados estão descritos na planilha
abaixo:

LOTE I – ESPAÇO FÍSICO

(TERESINA, PARNAÍBA, PICOS, FLORIANO, PIRIPIRI E SÃO RAIMUNDO 
NONATO – PI)

ITEM

DESCRIÇÃO DO ITEM

UNIDADE
QUANTIDADE 

DE DIÁRIAS
                         ESPAÇO FÍSICO

ESPAÇO FÍSICO TERESINA

1.

LOCAÇÃO DE AUDITÓRIO: com ponto de
internet (cabeada e Wireless), acusticamente

DIÁRIA 02
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isolado, com espaço climatizado com capacidade
para   atender até 400 (quatrocentas) pessoas, na
cidade de Teresina/PI.

2.

LOCAÇÃO DE AUDITÓRIO: com ponto de
internet (cabeada e Wireless), acusticamente
isolado, com espaço climatizado com capacidade
para atender até 500 (quinhentas) pessoas, na
cidade de Teresina/PI.

 DIÁRIA 03

3.

LOCAÇÃO DE AUDITÓRIO: com ponto de
internet (cabeada e Wireless), acusticamente
isolado, com espaço climatizado com capacidade
para atender até 100 (cem) pessoas, na cidade de
Teresina/PI.

DIÁRIA 03

4

SALAS COM CAPACIDADE DE 40
 para realização de MINI(quarenta) pessoas

CURSOS, acusticamente isolado, com espaço
climatizado, na cidade de Teresina/PI.

DIÁRIA 12

5

SALA CLIMATIZADA COM CAPACIDADE
MÁXIMA PARA para secretaria de40 pessoas 
evento. A sala deve possuir climatização, mesas
em formato “L” com toalha de tecido e cadeiras
estofadas suficientes para acomodar 10 pessoas,
na cidade de Teresina/PI.

DIÁRIA 03

6

LOCAÇÃO SALA/LAUDITÓRIO - Locação de
espaço para evento noturno, com palco e estrutura
para coquetel (copa de apoio ao serviço de
alimentação) que permita alimentação externa,
para até 400 pessoas, na cidade de Teresina/PI.

DIÁRIA

04

 

 

ESPAÇO FÍSICO PARNAÍBA

7

LOCAÇÃO DE AUDITÓRIO: com ponto de
internet (cabeada e Wireless), acusticamente
isolado, com espaço climatizado com capacidade
para atender até 250 (duzentas e cinquenta)
pessoas, na cidade de Parnaíba/PI.

DIARIA 04

8

LOCAÇÃO DE AUDITÓRIO: com ponto de
internet (cabeada e Wireless), acusticamente
isolado, com espaço climatizado com capacidade DIÁRIA 04
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para atender até 200 (duzentas) pessoas, na cidade
de Parnaíba/PI.

9

LOCAÇÃO DE AUDITÓRIO: com ponto de
internet (cabeada e Wireless), acusticamente
isolado, com espaço climatizado com capacidade
para atender até 150 (cento e cinquenta) pessoas,
na cidade de Parnaíba/PI.

DIARIA 04

  ESPAÇO FÍSICO PICOS 

10

LOCAÇÃO DE AUDITÓRIO: com ponto de
internet (cabeada e Wireless), acusticamente
isolado, com espaço climatizado com capacidade
para atender até 250 (duzentas e cinquenta)
pessoas, na cidade de Picos/PI.

DIARIA 04

11

LOCAÇÃO DE AUDITÓRIO: com ponto de
internet (cabeada e Wireless), acusticamente
isolado, com espaço climatizado com capacidade
para atender até 200 (duzentas) pessoas, na cidade
de Picos/PI.

DIÁRIA 04

12

LOCAÇÃO DE AUDITÓRIO: com ponto de
internet (cabeada e Wireless), acusticamente
isolado, com espaço climatizado com capacidade
para atender até 150 (cento e cinquenta) pessoas,
na cidade de Picos/PI.

DIARIA 04

  ESPAÇO FÍSICO FLORIANO

13

LOCAÇÃO DE AUDITÓRIO: com ponto de
internet (cabeada e Wireless), acusticamente
isolado, com espaço climatizado com capacidade
para atender até 250 (duzentas e cinquenta)
pessoas, na cidade de Floriano/PI.

DIARIA 04

14

LOCAÇÃO DE AUDITÓRIO: com ponto de
internet (cabeada e Wireless), acusticamente
isolado, com espaço climatizado com capacidade
para atender até 200 (duzentas) pessoas, na cidade
de Floriano/PI.

DIÁRIA 04
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15
LOCAÇÃO DE AUDITÓRIO: com ponto de
internet (cabeada e Wireless), acusticamente
isolado, com espaço climatizado com capacidade
para atender até 150 (cento e cinquenta) pessoas,
na cidade de Floriano/PI.

DIARIA 04

ESPAÇO FÍSICO PIRIPIRI

16

LOCAÇÃO DE AUDITÓRIO: com ponto de
internet (cabeada e Wireless), acusticamente
isolado, com espaço climatizado com capacidade
para atender até 150 (centro e cinquenta) pessoas,
na cidade de Piripiri/PI.

DIARIA

 

 

4

 

ESPAÇO FÍSICO SÃO RAIMUNDO NONATO

17

LOCAÇÃO DE AUDITÓRIO: com ponto de
internet (cabeada e Wireless), acusticamente
isolado, com espaço climatizado com capacidade
para atender até 150 (centro e cinquenta) pessoas,
na cidade de São Raimundo Nonato/PI.

DIARIA

 

 

4

 

 

 

LOTE II - ALIMENTAÇÃO

         (TERESINA, PARNAÍBA, PICOS, FLORIANO, PIRIPIRI E SÃO RAIMUNDO 
NONATO – PI)

 

                                                      ALIMENTAÇÃO

ITEM

DESCRIÇÃO DO ITEM

UNIDADE QUANTIDADE

SERVIÇOS EM TERESINA

COQUETEL – TIPO 1: O cardápio deve ser
composto por: água mineral (com e sem gás),
refrigerante de primeira linha (no mínimo três
variedades, cada qual com versões normal e
light/diet), suco de frutas naturais (no mínimo
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18

duas variedades, sendo ao menos uma não
adoçada ou light/diet, devidamente
identificada), coquetel de frutas sem álcool,
cajuína,   tábua de frios, canapés (três
variedades sendo uma cesta de mini pães ou
torradinhas acompanhadas de no mínimo 1
(uma) pasta e/ou lagarto desfiado e outros 02
(dois) tipos de barquete, com sabores
diferente), 03 (três) tipos de prato quente
(podendo ser risoto, penne com lascas de
carne, escondidinho ou equivalente, creme de
camarão, rocambole de bacalhau ), 02 (dois)
tipos de mini quiches quentes, 03 (três) tipos
mini doces finos. No mínimo uma das opções
de salgado e uma das opções de doce deverá
atender às restrições alimentares de celíacos e
/ou diabéticos, estando identificadas. O
serviço deve estar disposto sobre mesas
próprias para buffet, com forros de mesa, uso
de pratos de porcelana, xícaras com pires de
porcelana, jarras de vidro, copos e/ou taças de
vidro, pegadores e talheres de inox, caixas
térmicas, bandejas de inox, guardanapos e
todo material necessário ao bom andamento
do serviço.

POR 
DEMANDA

600

19

COQUETEL – TIPO 2: O cardápio deve ser
composto por: água mineral (com e sem gás),
refrigerante de primeira linha (no mínimo três
variedades, cada qual com versões normal e
light/diet), cajuína, suco de frutas naturais (no
mínimo duas variedades, sendo ao menos
uma não adoçada ou light/diet, devidamente
identificada), 01 tipo de mini sanduíche, 02
tipos de salgados assado (mini pão de queijo,
mini pão de batata com recheio, mini pizzas,
empadinha com recheios de diversos sabores,
bolinho de carne de sol, bolinho de bacalhau,
pastéis de forno de sabores diversos), 02
(duas) opções de doce (bolo, mini croissant,
mini sonhos e mini folheados). Uma das
opções de doce deverá atender às restrições
alimentares de celíacos e/ou diabéticos,
estando identificadas. O serviço deve estar
disposto sobre mesas próprias para buffet,
com forros de mesa, uso de pratos de
porcelana, xícaras com pires de porcelana,
jarras de vidro, copos e/ou taças de vidro,
pegadores e talheres de inox, caixas térmicas,

POR 
DEMANDA

2.000
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bandejas de inox, guardanapos e todo
material necessário ao bom andamento do
serviço.

20

REFEIÇÃO (Almoço/Jantar): O cardápio
deve ser composto por:  02 tipos deBebidas:
refrigerante de primeira linha (normal e light
/diet), 02 tipos de suco de frutas naturais,
água mineral com ou sem gás. Pratos

 3 (três) tipos de carne (vermelha,principais:
branca e/ou pescado), com respectivas
guarnições; 1 (um) tipo de massa recheada;
acompanhamentos: arroz branco, arroz com
vegetais; Guarnição: batata assada ou frita,
legumes souté, legumes cozidos; 02 (dois)
tipos de Salada: vegetais folhosos, vegetais
crus e cozidos.  2 tipos de doces,Sobremesa:
salada de frutas, sorvetes, mousse de
chocolate ou de maracujá. O serviço deve
estar disposto sobre mesas próprias para
buffet, com forros de mesa, uso de pratos de
porcelana, jarras de vidro, copos e/ou taças de
vidro, pegadores e talheres de inox, caixas
térmicas, bandejas de inox, guardanapos e
todo material necessário ao bom andamento
do serviço.

POR 
DEMANDA

500

21

COFFEE BREAK: O cardápio deve ser
composto por: água mineral (com e sem gás),
chocolate quente, café, leite, chá em sachês
individuais, 02 tipos de sucos de frutas
naturais, 02 tipos de refrigerante de primeira
linha (normal e dietético) 01 (uma) opção de
mini sanduíches, 04 (opções) opções de
salgados (mini pão de queijo, mini pão de
batata com recheio, mini pizzas, empadinha
com recheios de diversos sabores, pastéis de
forno de sabores diversos), 02 (duas) opções
de doce (bolos, mini croissant, mini
folheados, coxinha de frango, pasteizinhos de
carne), salada de frutas. Uma das opções de
doce deverá atender às restrições alimentares
de celíacos e/ou diabéticos, estando
identificadas. O serviço deve estar disposto
sobre mesas próprias para buffet, com forros
de mesa, uso de pratos de porcelana, xícaras
com pires de porcelana, jarras de vidro, copos
e/ou taças de vidro, pegadores e talheres de

POR 
DEMANDA

2.000
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inox, caixas térmicas, bandejas de inox,
guardanapos e todo material necessário ao
bom andamento do serviço.

22

ÁGUA MINERAL (galão de 20 L) com
fornecimento de copos descartáveis de 150ml,
a ser utilizado conforme a programação do
evento.

GALÃO 40

23
BEBEDOURO DE MESA, Gelágua com
saída de água natural e gelada, a ser utilizado
conforme a programação do evento.

UNIDADE 30

24

CAFÉ (garrafa térmica de 1,8l, acompanhado
de copo descartável de 80ml, sachê de açúcar,
sachê de adoçante e mexedor de plástico), a
ser utilizado conforme a programação do
evento.

GARRAFA 50

25
ÁGUA MINERAL SEM GÁS (copo de 200
ML, a ser utilizado conforme a programação
do evento.

COPO 5.000

SERVIÇOS EM PICOS

26

COQUETEL – TIPO 1: O cardápio deve ser
composto por: água mineral (com e sem gás),
refrigerante de primeira linha (no mínimo três
variedades, cada qual com versões normal e
light/diet), suco de frutas naturais (no mínimo
duas variedades, sendo ao menos uma não
adoçada ou light/diet, devidamente
identificada), coquetel de frutas sem álcool,
cajuína,   tábua de frios, canapés (três
variedades sendo uma cesta de mini pães ou
torradinhas acompanhadas de no mínimo 1
(uma) pasta e/ou lagarto desfiado e outros 02
(dois) tipos de barquete, com sabores
diferente), 03 (três) tipos de prato quente
(podendo ser risoto, penne com lascas de
carne, escondidinho ou equivalente, creme de
camarão, rocambole de bacalhau ), 02 (dois)
tipos de mini quiches quentes, 03 (três) tipos
mini doces finos. No mínimo uma das opções
de salgado e uma das opções de doce deverá
atender às restrições alimentares de celíacos e

POR 
DEMANDA

150
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/ou diabéticos, estando identificadas. O
serviço deve estar disposto sobre mesas
próprias para buffet, com forros de mesa, uso
de pratos de porcelana, xícaras com pires de
porcelana, jarras de vidro, copos e/ou taças de
vidro, pegadores e talheres de inox, caixas
térmicas, bandejas de inox, guardanapos e
todo material necessário ao bom andamento
do serviço.

27

COQUETEL – TIPO 2: O cardápio deve ser
composto por: água mineral (com e sem gás),
refrigerante de primeira linha (no mínimo três
variedades, cada qual com versões normal e
light/diet), cajuína, suco de frutas naturais (no
mínimo duas variedades, sendo ao menos
uma não adoçada ou light/diet, devidamente
identificada), 01 tipo de mini sanduíche, 02
tipos de salgados assado (mini pão de queijo,
mini pão de batata com recheio, mini pizzas,
empadinha com recheios de diversos sabores,
bolinho de carne de sol, bolinho de bacalhau,
pastéis de forno de sabores diversos), 02
(duas) opções de doce (bolo, mini croissant,
mini sonhos e mini folheados). Uma das
opções de doce deverá atender às restrições
alimentares de celíacos e/ou diabéticos,
estando identificadas. O serviço deve estar
disposto sobre mesas próprias para buffet,
com forros de mesa, uso de pratos de
porcelana, xícaras com pires de porcelana,
jarras de vidro, copos e/ou taças de vidro,
pegadores e talheres de inox, caixas térmicas,
bandejas de inox, guardanapos e todo
material necessário ao bom andamento do
serviço.

POR 
DEMANDA

500

COFFEE BREAK: O cardápio deve ser
composto por: água mineral (com e sem gás),
chocolate quente, café, leite, chá em sachês
individuais, 02 tipos de sucos de frutas
naturais, 02 tipos de refrigerante de primeira
linha (normal e dietético) 01 (uma) opção de
mini sanduíches, 04 (opções) opções de
salgados (mini pão de queijo, mini pão de
batata com recheio, mini pizzas, empadinha
com recheios de diversos sabores, pastéis de
forno de sabores diversos), 02 (duas) opções
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de doce (bolos, mini croissant, mini
folheados, coxinha de frango, pasteizinhos de
carne), salada de frutas. Uma das opções de
doce deverá atender às restrições alimentares
de celíacos e/ou diabéticos, estando
identificadas. O serviço deve estar disposto
sobre mesas próprias para buffet, com forros
de mesa, uso de pratos de porcelana, xícaras
com pires de porcelana, jarras de vidro, copos
e/ou taças de vidro, pegadores e talheres de
inox, caixas térmicas, bandejas de inox,
guardanapos e todo material necessário ao
bom andamento do serviço.

POR 
DEMANDA

500

29

ÁGUA MINERAL (galão de 20 L) com
fornecimento de copos descartáveis de 150ml,
a ser utilizado conforme a programação do
evento.

GALÃO 20

30
BEBEDOURO DE MESA, Gelágua com
saída de água natural e gelada, a ser utilizado
conforme a programação do evento.

UNIDADE 15

31

CAFÉ (garrafa térmica de 1,8l, acompanhado
de copo descartável de 80ml, sachê de açúcar,
sachê de adoçante e mexedor de plástico), a
ser utilizado conforme a programação do
evento.

GARRAFA 20

32
ÁGUA MINERAL SEM GÁS (copo de 200
ML, a ser utilizado conforme a programação
do evento.

COPO 1.000

SERVIÇOS EM FLORIANO

COQUETEL – TIPO 1: O cardápio deve ser
composto por: água mineral (com e sem gás),
refrigerante de primeira linha (no mínimo três
variedades, cada qual com versões normal e
light/diet), suco de frutas naturais (no mínimo
duas variedades, sendo ao menos uma não
adoçada ou light/diet, devidamente
identificada), coquetel de frutas sem álcool,
cajuína,   tábua de frios, canapés (três
variedades sendo uma cesta de mini pães ou
torradinhas acompanhadas de no mínimo 1
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(uma) pasta e/ou lagarto desfiado e outros 02
(dois) tipos de barquete, com sabores
diferente), 03 (três) tipos de prato quente
(podendo ser risoto, penne com lascas de
carne, escondidinho ou equivalente, creme de
camarão, rocambole de bacalhau ), 02 (dois)
tipos de mini quiches quentes, 03 (três) tipos
mini doces finos. No mínimo uma das opções
de salgado e uma das opções de doce deverá
atender às restrições alimentares de celíacos e
/ou diabéticos, estando identificadas. O
serviço deve estar disposto sobre mesas
próprias para buffet, com forros de mesa, uso
de pratos de porcelana, xícaras com pires de
porcelana, jarras de vidro, copos e/ou taças de
vidro, pegadores e talheres de inox, caixas
térmicas, bandejas de inox, guardanapos e
todo material necessário ao bom andamento
do serviço.

POR 
DEMANDA

150

34

COQUETEL – TIPO 2: O cardápio deve ser
composto por: água mineral (com e sem gás),
refrigerante de primeira linha (no mínimo três
variedades, cada qual com versões normal e
light/diet), cajuína, suco de frutas naturais (no
mínimo duas variedades, sendo ao menos
uma não adoçada ou light/diet, devidamente
identificada), 01 tipo de mini sanduíche, 02
tipos de salgados assado (mini pão de queijo,
mini pão de batata com recheio, mini pizzas,
empadinha com recheios de diversos sabores,
bolinho de carne de sol, bolinho de bacalhau,
pastéis de forno de sabores diversos), 02
(duas) opções de doce (bolo, mini croissant,
mini sonhos e mini folheados). Uma das
opções de doce deverá atender às restrições
alimentares de celíacos e/ou diabéticos,
estando identificadas. O serviço deve estar
disposto sobre mesas próprias para buffet,
com forros de mesa, uso de pratos de
porcelana, xícaras com pires de porcelana,
jarras de vidro, copos e/ou taças de vidro,
pegadores e talheres de inox, caixas térmicas,
bandejas de inox, guardanapos e todo
material necessário ao bom andamento do
serviço.

POR 
DEMANDA

500
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COFFEE BREAK: O cardápio deve ser
composto por: água mineral (com e sem gás),
chocolate quente, café, leite, chá em sachês
individuais, 02 tipos de sucos de frutas
naturais, 02 tipos de refrigerante de primeira
linha (normal e dietético) 01 (uma) opção de
mini sanduíches, 04 (opções) opções de
salgados (mini pão de queijo, mini pão de
batata com recheio, mini pizzas, empadinha
com recheios de diversos sabores, pastéis de
forno de sabores diversos), 02 (duas) opções
de doce (bolos, mini croissant, mini
folheados, coxinha de frango, pasteizinhos de
carne), salada de frutas. Uma das opções de
doce deverá atender às restrições alimentares
de celíacos e/ou diabéticos, estando
identificadas. O serviço deve estar disposto
sobre mesas próprias para buffet, com forros
de mesa, uso de pratos de porcelana, xícaras
com pires de porcelana, jarras de vidro, copos
e/ou taças de vidro, pegadores e talheres de
inox, caixas térmicas, bandejas de inox,
guardanapos e todo material necessário ao
bom andamento do serviço.

POR 
DEMANDA

500

36

ÁGUA MINERAL (galão de 20 L) com
fornecimento de copos descartáveis de 150ml,
a ser utilizado conforme a programação do
evento.

GALÃO 20

37
BEBEDOURO DE MESA, Gelágua com
saída de água natural e gelada, a ser utilizado
conforme a programação do evento.

UNIDADE 15

38

CAFÉ (garrafa térmica de 1,8l, acompanhado
de copo descartável de 80ml, sachê de açúcar,
sachê de adoçante e mexedor de plástico), a
ser utilizado conforme a programação do
evento.

GARRAFA 20

39
ÁGUA MINERAL SEM GÁS (copo de 200
ML, a ser utilizado conforme a programação
do evento.

COPO 1.000

SERVIÇOS EM PARNAÍBA
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COQUETEL – TIPO 1: O cardápio deve ser
composto por: água mineral (com e sem gás),
refrigerante de primeira linha (no mínimo três
variedades, cada qual com versões normal e
light/diet), suco de frutas naturais (no mínimo
duas variedades, sendo ao menos uma não
adoçada ou light/diet, devidamente
identificada), coquetel de frutas sem álcool,
cajuína,   tábua de frios, canapés (três
variedades sendo uma cesta de mini pães ou
torradinhas acompanhadas de no mínimo 1
(uma) pasta e/ou lagarto desfiado e outros 02
(dois) tipos de barquete, com sabores
diferente), 03 (três) tipos de prato quente
(podendo ser risoto, penne com lascas de
carne, escondidinho ou equivalente, creme de
camarão, rocambole de bacalhau ), 02 (dois)
tipos de mini quiches quentes, 03 (três) tipos
mini doces finos. No mínimo uma das opções
de salgado e uma das opções de doce deverá
atender às restrições alimentares de celíacos e
/ou diabéticos, estando identificadas. O
serviço deve estar disposto sobre mesas
próprias para buffet, com forros de mesa, uso
de pratos de porcelana, xícaras com pires de
porcelana, jarras de vidro, copos e/ou taças de
vidro, pegadores e talheres de inox, caixas
térmicas, bandejas de inox, guardanapos e
todo material necessário ao bom andamento
do serviço.

POR 
DEMANDA

150

41

COQUETEL – TIPO 2: O cardápio deve ser
composto por: água mineral (com e sem gás),
refrigerante de primeira linha (no mínimo três
variedades, cada qual com versões normal e
light/diet), cajuína, suco de frutas naturais (no
mínimo duas variedades, sendo ao menos
uma não adoçada ou light/diet, devidamente
identificada), 01 tipo de mini sanduíche, 02
tipos de salgados assado (mini pão de queijo,
mini pão de batata com recheio, mini pizzas,
empadinha com recheios de diversos sabores,
bolinho de carne de sol, bolinho de bacalhau,
pastéis de forno de sabores diversos), 02
(duas) opções de doce (bolo, mini croissant,
mini sonhos e mini folheados). Uma das
opções de doce deverá atender às restrições
alimentares de celíacos e/ou diabéticos,
estando identificadas. O serviço deve estar

POR 
DEMANDA

500
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disposto sobre mesas próprias para buffet,
com forros de mesa, uso de pratos de
porcelana, xícaras com pires de porcelana,
jarras de vidro, copos e/ou taças de vidro,
pegadores e talheres de inox, caixas térmicas,
bandejas de inox, guardanapos e todo
material necessário ao bom andamento do
serviço.

42

COFFEE BREAK: O cardápio deve ser
composto por: água mineral (com e sem gás),
chocolate quente, café, leite, chá em sachês
individuais, 02 tipos de sucos de frutas
naturais, 02 tipos de refrigerante de primeira
linha (normal e dietético) 01 (uma) opção de
mini sanduíches, 04 (opções) opções de
salgados (mini pão de queijo, mini pão de
batata com recheio, mini pizzas, empadinha
com recheios de diversos sabores, pastéis de
forno de sabores diversos), 02 (duas) opções
de doce (bolos, mini croissant, mini
folheados, coxinha de frango, pasteizinhos de
carne), salada de frutas. Uma das opções de
doce deverá atender às restrições alimentares
de celíacos e/ou diabéticos, estando
identificadas. O serviço deve estar disposto
sobre mesas próprias para buffet, com forros
de mesa, uso de pratos de porcelana, xícaras
com pires de porcelana, jarras de vidro, copos
e/ou taças de vidro, pegadores e talheres de
inox, caixas térmicas, bandejas de inox,
guardanapos e todo material necessário ao
bom andamento do serviço.

POR 
DEMANDA

500

43

ÁGUA MINERAL (galão de 20 L) com
fornecimento de copos descartáveis de 150ml
a ser utilizado conforme a programação do
evento.

GALÃO 20

 

44

BEBEDOURO DE MESA, Gelágua com
saída de água natural e gelada. UNIDADE 15

45

CAFÉ (garrafa térmica de 1,8l, acompanhado
de copo descartável de 80ml, sachê de açúcar,
sachê de adoçante e mexedor de plástico), a
ser utilizado conforme a programação do
evento.

GARRAFA 20
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46
ÁGUA MINERAL SEM GÁS (copo de 200
ML, a ser utilizado conforme a programação
do evento.

COPO 1.000

SERVIÇOS EM PIRIPIRI

47

COQUETEL – TIPO 1: O cardápio deve ser
composto por: água mineral (com e sem gás),
refrigerante de primeira linha (no mínimo três
variedades, cada qual com versões normal e
light/diet), suco de frutas naturais (no mínimo
duas variedades, sendo ao menos uma não
adoçada ou light/diet, devidamente
identificada), coquetel de frutas sem álcool,
sem álcool, cajuína,   tábua de frios, canapés
(três variedades sendo uma cesta de mini pães
ou torradinhas acompanhadas de no mínimo 1
(uma) pasta e/ou lagarto desfiado e outros 02
(dois) tipos de barquete, com sabores
diferente), 03 (três) tipos de prato quente
(podendo ser risoto, penne com lascas de
carne, escondidinho ou equivalente, creme de
camarão, rocambole de bacalhau ), 02 (dois)
tipos de mini quiches quentes, 03 (três) tipos
mini doces finos. No mínimo uma das opções
de salgado e uma das opções de doce deverá
atender às restrições alimentares de celíacos e
/ou diabéticos, estando identificadas. O
serviço deve estar disposto sobre mesas
próprias para buffet, com forros de mesa, uso
de pratos de porcelana, xícaras com pires de
porcelana, jarras de vidro, copos e/ou taças de
vidro, pegadores e talheres de inox, caixas
térmicas, bandejas de inox, guardanapos e
todo material necessário ao bom andamento
do serviço.

POR 
DEMANDA

100

COQUETEL – TIPO 2: O cardápio deve ser
composto por: água mineral (com e sem gás),
refrigerante de primeira linha (no mínimo três
variedades, cada qual com versões normal e
light/diet), cajuína, suco de frutas naturais (no
mínimo duas variedades, sendo ao menos
uma não adoçada ou light/diet, devidamente
identificada), 01 tipo de mini sanduíche, 02
tipos de salgados assado (mini pão de queijo,
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mini pão de batata com recheio, mini pizzas,
empadinha com recheios de diversos sabores,
bolinho de carne de sol, bolinho de bacalhau,
pastéis de forno de sabores diversos), 02
(duas) opções de doce (bolo, mini croissant,
mini sonhos e mini folheados). Uma das
opções de doce deverá atender às restrições
alimentares de celíacos e/ou diabéticos,
estando identificadas. O serviço deve estar
disposto sobre mesas próprias para buffet,
com forros de mesa, uso de pratos de
porcelana, xícaras com pires de porcelana,
jarras de vidro, copos e/ou taças de vidro,
pegadores e talheres de inox, caixas térmicas,
bandejas de inox, guardanapos e todo
material necessário ao bom andamento do
serviço.

POR 
DEMANDA

300

49

COFFEE BREAK: O cardápio deve ser
composto por: água mineral (com e sem gás),
chocolate quente, café, leite, chá em sachês
individuais, 02 tipos de sucos de frutas
naturais, 02 tipos de refrigerante de primeira
linha (normal e dietético) 01 (uma) opção de
mini sanduíches, 04 (opções) opções de
salgados (mini pão de queijo, mini pão de
batata com recheio, mini pizzas, empadinha
com recheios de diversos sabores, pastéis de
forno de sabores diversos), 02 (duas) opções
de doce (bolos, mini croissant, mini
folheados, coxinha de frango, pasteizinhos de
carne), salada de frutas. Uma das opções de
doce deverá atender às restrições alimentares
de celíacos e/ou diabéticos, estando
identificadas. O serviço deve estar disposto
sobre mesas próprias para buffet, com forros
de mesa, uso de pratos de porcelana, xícaras
com pires de porcelana, jarras de vidro, copos
e/ou taças de vidro, pegadores e talheres de
inox, caixas térmicas, bandejas de inox,
guardanapos e todo material necessário ao
bom andamento do serviço.

POR 
DEMANDA

300

50

ÁGUA MINERAL (galão de 20 L) com
fornecimento de copos descartáveis de 150ml,
a ser utilizado conforme a programação do
evento.

GALÃO 10
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51
BEBEDOURO DE MESA, Gelágua com
saída de água natural e gelada, a ser utilizado
conforme a programação do evento.

UNIDADE 05

52

CAFÉ (garrafa térmica de 1,8l, acompanhado
de copo descartável de 80ml, sachê de açúcar,
sachê de adoçante e mexedor de plástico), a
ser utilizado conforme a programação do
evento.

GARRAFA 10

53
ÁGUA MINERAL SEM GÁS (copo de 200
ML, a ser utilizado conforme a programação
do evento.

COPO 500

SERVIÇOS EM SÃO RAIMUNDO NONATO – PI

54

COQUETEL – TIPO 1: O cardápio deve ser
composto por: água mineral (com e sem gás),
refrigerante de primeira linha (no mínimo três
variedades, cada qual com versões normal e
light/diet), suco de frutas naturais (no mínimo
duas variedades, sendo ao menos uma não
adoçada ou light/diet, devidamente
identificada), coquetel de frutas sem álcool,
cajuína,   tábua de frios, canapés (três
variedades sendo uma cesta de mini pães ou
torradinhas acompanhadas de no mínimo 1
(uma) pasta e/ou lagarto desfiado e outros 02
(dois) tipos de barquete, com sabores
diferente), 03 (três) tipos de prato quente
(podendo ser risoto, penne com lascas de
carne, escondidinho ou equivalente, creme de
camarão, rocambole de bacalhau ), 02 (dois)
tipos de mini quiches quentes, 03 (três) tipos
mini doces finos. No mínimo uma das opções
de salgado e uma das opções de doce deverá
atender às restrições alimentares de celíacos e
/ou diabéticos, estando identificadas. O
serviço deve estar disposto sobre mesas
próprias para buffet, com forros de mesa, uso
de pratos de porcelana, xícaras com pires de
porcelana, jarras de vidro, copos e/ou taças de
vidro, pegadores e talheres de inox, caixas
térmicas, bandejas de inox, guardanapos e
todo material necessário ao bom andamento
do serviço.

POR 
DEMANDA

100
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55

COQUETEL – TIPO 2: O cardápio deve ser
composto por: água mineral (com e sem gás),
refrigerante de primeira linha (no mínimo três
variedades, cada qual com versões normal e
light/diet), cajuína, suco de frutas naturais (no
mínimo duas variedades, sendo ao menos
uma não adoçada ou light/diet, devidamente
identificada), 01 tipo de mini sanduíche, 02
tipos de salgados assado (mini pão de queijo,
mini pão de batata com recheio, mini pizzas,
empadinha com recheios de diversos sabores,
bolinho de carne de sol, bolinho de bacalhau,
pastéis de forno de sabores diversos), 02
(duas) opções de doce (bolo, mini croissant,
mini sonhos e mini folheados). Uma das
opções de doce deverá atender às restrições
alimentares de celíacos e/ou diabéticos,
estando identificadas. O serviço deve estar
disposto sobre mesas próprias para buffet,
com forros de mesa, uso de pratos de
porcelana, xícaras com pires de porcelana,
jarras de vidro, copos e/ou taças de vidro,
pegadores e talheres de inox, caixas térmicas,
bandejas de inox, guardanapos e todo
material necessário ao bom andamento do
serviço.

POR 
DEMANDA

300

56

COFFEE BREAK: O cardápio deve ser
composto por: água mineral (com e sem gás),
chocolate quente, café, leite, chá em sachês
individuais, 02 tipos de sucos de frutas
naturais, 02 tipos de refrigerante de primeira
linha (normal e dietético) 01 (uma) opção de
mini sanduíches, 04 (opções) opções de
salgados (mini pão de queijo, mini pão de
batata com recheio, mini pizzas, empadinha
com recheios de diversos sabores, pastéis de
forno de sabores diversos), 02 (duas) opções
de doce (bolos, mini croissant, mini
folheados, coxinha de frango, pasteizinhos de
carne), salada de frutas. Uma das opções de
doce deverá atender às restrições alimentares
de celíacos e/ou diabéticos, estando
identificadas. O serviço deve estar disposto
sobre mesas próprias para buffet, com forros
de mesa, uso de pratos de porcelana, xícaras
com pires de porcelana, jarras de vidro, copos
e/ou taças de vidro, pegadores e talheres de
inox, caixas térmicas, bandejas de inox,

POR 
DEMANDA

300
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guardanapos e todo material necessário ao
bom andamento do serviço.

57

ÁGUA MINERAL (galão de 20 L) com
fornecimento de copos descartáveis de 150ml
a ser utilizado conforme a programação do
evento.

GALÃO 10

58
BEBEDOURO DE MESA, Gelágua com
saída de água natural e gelada, a ser utilizado
conforme a programação do evento.

UNIDADE 05

59

CAFÉ (garrafa térmica de 1,8l, acompanhado
de copo descartável de 80ml, sachê de açúcar,
sachê de adoçante e mexedor de plástico), a
ser utilizado conforme a programação do
evento.

GARRAFA 10

60
ÁGUA MINERAL SEM GÁS (copo de 200
ML, a ser utilizado conforme a programação
do evento.

COPO 500

 

LOTE III – DECORAÇÃO

(TERESINA, PARNAÍBA, PICOS, FLORIANO, PIRIPIRI E SÃO RAIMUNDO 
NONATO – PI

 

ITEM

DESCRIÇÃO DO ITEM

UNIDADE QUANTIDADE

DECORAÇÃO TERESINA

61
ARRANJO DE FLORES tropicais naturais,
medindo aproximadamente 1m x 0,80cm para
decoração das áreas de circulação.

UNIDADE 10

62
ARRANJOS COM TRIPÉS com flores
naturais para a entrada do auditório.

UNIDADE 05

63

Arranjo de flores (centro de mesa): medindo
aproximadamente 25cm de diâmetro e 20 cm de
altura, composto por flores tropicais  naturais UNIDADE 100
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montados em base de cipó ou cachepô, com
suporte em vidro ou madeira.

64

ARRANJO DE FLORES (mesa plenária), 
tipo jardineira para mesa plenária, flores
tropicais naturais, com 1mx0,5mx0,3m (largura
x altura x profundidade).

UNIDADE 10

65
TOALHA de tecido Oxford ou similar para
mesa redonda com capacidade para 10 lugares,
na cor branca ou colorida.

UNIDADE 80

66

TOALHA de tecido Oxford ou similar para
mesa retangular com capacidade para 10
lugares, na cor branca ou colorida, medindo
aproximadamente de 4 a 7m.

UNIDADE 10

67
TOALHA de tecido Oxford ou similar para
mesa quadrada com capacidade para 06 lugares,
na cor branca ou colorida.

UNIDADE 40

68
PASSADEIRA (carpete) na cor vermelho nas
dimensões 21x2m.

UNIDADE 05

69

BALÃO Blimp com suporte, na cor branca
personalizado, com montagem e desmontagem,
confeccionado em pvc pneumático, com
impressão digital de no máximo 2 logos,
incluindo passantes, cordas de amarração.
Diâmetro de 3,0 m. Incluso o enchimento com
gás hélio e suporte durante todo evento, incluso
suporte metálico no mínimo de 3,5 m de altura,
(balão) inflável, dimensão compatível com o
BLIMP.

UNIDADE 05

70

SERVIÇO DE JARDINAGEM (decoração
da área comum contendo plantas) com 10
plantas de tamanho aproximadamente de 1m de
altura, 05 palmeiras areca de tamanho
aproximadamente de 2m de altura, 10 plantas de
ornamentação de tamanho aproximado de 50cm
de altura. Todas as plantas devem ser naturais e
apresentadas em cachepôs individuais com
tamanhos proporcionais à altura da planta.

UNIDADE 05
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DECORAÇÃO FLORIANO

71
ARRANJO de flores tropicais naturais,
medindo aproximadamente 1m x 0,80cm para
decoração das áreas de circulação.

UNIDADE 10

72

ARRANJO de flores (centro de mesa):
medindo aproximadamente 25cm de diâmetro e
20 cm de altura, composto por flores tropicais 

 naturais montados em base de cipó ou cachepô,
com suporte em vidro ou madeira.

UNIDADE 50

73

ARRANJO de flores (mesa plenária), tipo
jardineira para mesa plenária, flores tropicais
naturais, com 1mx0,5mx0,3m (largura x altura x
profundidade).

UNIDADE 05

74
TOALHA de tecido Oxford ou similar para
mesa redonda com capacidade para 10 lugares,
na cor branca ou colorida.

UNIDADE 50

75

TOALHA de tecido Oxford ou similar para
mesa retangular com capacidade para 10
lugares, na cor branca ou colorida, medindo
aproximadamente de 4 a 7m.

UNIDADE 5

76
TOALHA de tecido Oxford ou similar para
mesa quadrada com capacidade para 06 lugares,
na cor branca ou colorida.

UNIDADE 20

77
PASSADEIRA (carpete) na cor vermelho nas
dimensões 21x2m.

UNIDADE 03

78

BALÃO Blimp com suporte, na cor branca
personalizado, com montagem e desmontagem,
confeccionado em pvc pneumático, com
impressão digital de no máximo 2 logos,
incluindo passantes, cordas de amarração.
Diâmetro de 3,0 m. Incluso o enchimento com
gás hélio e suporte durante todo evento, incluso
suporte metálico no mínimo de 3,5 m de altura,
(balão) inflável, dimensão compatível com o
BLIMP.

UNIDADE 03
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79

SERVIÇO DE JARDINAGEM (decoração
da área comum contendo plantas) com 10
plantas de tamanho aproximadamente de 1m de
altura, 05 palmeiras areca de tamanho
aproximadamente de 2m de altura, 10 plantas de
ornamentação de tamanho aproximado de 50cm
de altura. Todas as plantas devem ser naturais e
apresentadas em cachepôs individuais com
tamanhos proporcionais à altura da planta.

UNIDADE 03

DECORAÇÃO PARNAÍBA

80
ARRANJO de flores tropicais naturais,
medindo aproximadamente 1m x 0,80cm para
decoração das áreas de circulação.

UNIDADE 10

81

ARRANJO de flores (centro de mesa):
medindo aproximadamente 25cm de diâmetro e
20 cm de altura, composto por flores tropicais 

 naturais montados em base de cipó ou cachepô,
com suporte em vidro ou madeira.

UNIDADE 50

82

ARRANJO de flores (mesa plenária), tipo
jardineira para mesa plenária, flores tropicais
naturais, com 1mx0,5mx0,3m (largura x altura x
profundidade).

UNIDADE 05

83
TOALHA de tecido Oxford ou similar para
mesa redonda com capacidade para 10 lugares,
na cor branca ou colorida.

UNIDADE 50

84

TOALHA de tecido Oxford ou similar para
mesa retangular com capacidade para 10
lugares, na cor branca ou colorida, medindo
aproximadamente de 4 a 7m.

UNIDADE 5

85
TOALHA de tecido Oxford ou similar para
mesa quadrada com capacidade para 06 lugares,
na cor branca ou colorida.

UNIDADE 20

86
PASSADEIRA (carpete) na cor vermelho nas
dimensões 21x2m.

UNIDADE 03
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87

BALÃO Blimp com suporte, na cor branca
personalizado, com montagem e desmontagem,
confeccionado em pvc pneumático, com
impressão digital de no máximo 2 logos,
incluindo passantes, cordas de amarração.
Diâmetro de 3,0 m. Incluso o enchimento com
gás hélio e suporte durante todo evento, incluso
suporte metálico no mínimo de 3,5 m de altura,
(balão) inflável, dimensão compatível com o
BLIMP.

UNIDADE 03

88

SERVIÇO DE JARDINAGEM (decoração
da área comum contendo plantas) com 10
plantas de tamanho aproximadamente de 1m de
altura, 05 palmeira areca de tamanho
aproximadamente de 2m de altura, 10 plantas de
ornamentação de tamanho aproximado de 50cm
de altura. Todas as plantas devem ser naturais e
apresentadas em cachepôs individuais com
tamanhos proporcionais à altura da planta.

UNIDADE 03

DECORAÇÃO PICOS

89
ARRANJO de flores tropicais naturais,
medindo aproximadamente 1m x 0,80cm para
decoração das áreas de circulação.

UNIDADE 10

90

ARRANJO de flores (centro de mesa):
medindo aproximadamente 25cm de diâmetro e
20 cm de altura, composto por flores tropicais 

 naturais montados em base de cipó ou cachepô,
com suporte em vidro ou madeira.

UNIDADE 50

91

ARRANJO de flores (mesa plenária), tipo
jardineira para mesa plenária, flores tropicais
naturais, com 1mx0,5mx0,3m (largura x altura x
profundidade).

UNIDADE 05

92
TOALHA de tecido Oxford ou similar para
mesa redonda com capacidade para 10 lugares,
na cor branca ou colorida.

UNIDADE 50
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93
TOALHA de tecido Oxford ou similar para
mesa retangular com capacidade para 10
lugares, na cor branca ou colorida, medindo
aproximadamente de 4 a 7m.

UNIDADE 5

94
TOALHA de tecido Oxford ou similar para
mesa quadrada com capacidade para 06 lugares,
na cor branca ou colorida.

UNIDADE 20

95
PASSADEIRA (carpete) na cor vermelho nas
dimensões 21x2m.

UNIDADE 03

96

BALÃO Blimp com suporte, na cor branca
personalizado, com montagem e desmontagem,
confeccionado em pvc pneumático, com
impressão digital de no máximo 2 logos,
incluindo passantes, cordas de amarração.
Diâmetro de 3,0 m. Incluso o enchimento com
gás hélio e suporte durante todo evento, incluso
suporte metálico no mínimo de 3,5 m de altura,
(balão) inflável, dimensão compatível com o
BLIMP.

UNIDADE 03

97

SERVIÇO DE JARDINAGEM (decoração
da área comum contendo plantas) com 10
plantas de tamanho aproximadamente de 1m de
altura, 05 palmeiras areca de tamanho
aproximadamente de 2m de altura, 10 plantas de
ornamentação de tamanho aproximado de 50cm
de altura. Todas as plantas devem ser naturais e
apresentadas em cachepôs individuais com
tamanhos proporcionais à altura da planta.

UNIDADE 03

DECORAÇÃO PIRIPIRI

98
ARRANJO de flores tropicais naturais,
medindo aproximadamente 1m x 0,80cm para
decoração das áreas de circulação.

UNIDADE 05

99

ARRANJO de flores (centro de mesa):
medindo aproximadamente 25cm de diâmetro e
20 cm de altura, composto por flores tropicais 

 naturais montados em base de cipó ou cachepô,
com suporte em vidro ou madeira.

UNIDADE 30
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100

ARRANJO de flores (mesa plenária), tipo
jardineira para mesa plenária, flores tropicais
naturais, com 1mx0,5mx0,3m (largura x altura x
profundidade).

UNIDADE 05

101
TOALHA de tecido Oxford ou similar para
mesa redonda com capacidade para 10 lugares,
na cor branca ou colorida.

UNIDADE 30

102

TOALHA de tecido Oxford ou similar para
mesa retangular com capacidade para 10
lugares, na cor branca ou colorida, medindo
aproximadamente de 4 a 7m.

UNIDADE 3

103
TOALHA de tecido Oxford ou similar para
mesa quadrada com capacidade para 06 lugares,
na cor branca ou colorida.

UNIDADE 10

104
PASSADEIRA (carpete) na cor vermelho nas
dimensões 21x2m.

UNIDADE 02

105

BALÃO Blimp com suporte, na cor branca
personalizado, com montagem e desmontagem,
confeccionado em pvc pneumático, com
impressão digital de no máximo 2 logos,
incluindo passantes, cordas de amarração.
Diâmetro de 3,0 m. Incluso o enchimento com
gás hélio e suporte durante todo evento, incluso
suporte metálico no mínimo de 3,5 m de altura,
(balão) inflável, dimensão compatível com o
BLIMP.

UNIDADE 02

106

SERVIÇO DE JARDINAGEM (decoração
da área comum contendo plantas) com 10
plantas de tamanho aproximadamente de 1m de
altura, 05 palmeira areca de tamanho
aproximadamente de 2m de altura, 10 plantas de
ornamentação de tamanho aproximado de 50cm
de altura. Todas as plantas devem ser naturais e
apresentadas em cachepôs individuais com
tamanhos proporcionais à altura da planta.

UNIDADE 02

DECORAÇÃO SÃO RAIMUNDO NONATO
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107 ARRANJO de flores tropicais naturais,
medindo aproximadamente 1m x 0,80cm para
decoração das áreas de circulação.

UNIDADE 05

108

ARRANJO de flores (centro de mesa):
medindo aproximadamente 25cm de diâmetro e
20 cm de altura, composto por flores tropicais 

 naturais montados em base de cipó ou cachepô,
com suporte em vidro ou madeira.

UNIDADE 30

109

ARRANJO de flores (mesa plenária), tipo
jardineira para mesa plenária, flores tropicais
naturais, com 1mx0,5mx0,3m (largura x altura x
profundidade).

UNIDADE 05

110
TOALHA de tecido Oxford ou similar para
mesa redonda com capacidade para 10 lugares,
na cor branca ou colorida.

UNIDADE 30

111

TOALHA de tecido Oxford ou similar para
mesa retangular com capacidade para 10
lugares, na cor branca ou colorida, medindo
aproximadamente de 4 a 7m.

UNIDADE 3

112
TOALHA de tecido Oxford ou similar para
mesa quadrada com capacidade para 06 lugares,
na cor branca ou colorida.

UNIDADE 10

113
PASSADEIRA (carpete) na cor vermelho nas
dimensões 21x2m.

UNIDADE 02

114

BALÃO Blimp com suporte, na cor branca
personalizado, com montagem e desmontagem,
confeccionado em pvc pneumático, com
impressão digital de no máximo 2 logos,
incluindo passantes, cordas de amarração.
Diâmetro de 3,0 m. Incluso o enchimento com
gás hélio e suporte durante todo evento, incluso
suporte metálico no mínimo de 3,5 m de altura,
(balão) inflável, dimensão compatível com o
BLIMP.

UNIDADE 02

SERVIÇO DE JARDINAGEM (decoração
da área comum contendo plantas) com 10
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115

plantas de tamanho aproximadamente de 1m de
altura, 05 palmeira areca de tamanho
aproximadamente de 2m de altura, 10 plantas de
ornamentação de tamanho aproximado de 50cm
de altura. Todas as plantas devem ser naturais e
apresentadas em cachepôs individuais com
tamanhos proporcionais à altura da planta.

UNIDADE 02

 

LOTE IV – MOBILIÁRIO

                                                           

ITEM

DESCRIÇÃO DO ITEM

UNIDADE QUANTIDADE

TERESINA

116
MESA REDONDA para 10 lugares (para
convidados), confeccionada em tampo de
madeira e base de ferro.

UNIDADE 500

117
MESA BUFFET. Dimensão: 1,20 x 80 cm x
85 c, confeccionada em tampo de madeira e
base de ferro.

UNIDADE 30

118 CADEIRA de plástico sem braços. UNIDADE 3.000

119 CAPA de cadeira – cor a ser definida UNIDADE 3.000

120
BANCADA para LAPTOP

Dimensão: 136 cm x 77cm x 46,5cm
DIARIA 10

121

MESA BISTRÔ redonda, estrutura de aço
cromado e tampa de vidro, nas dimensões
100cm de altura, 60 cm de largura e 60 cm de
profundidade. Devendo ser apresentado
modelo para aprovação prévia da coordenação
de eventos do Coren-PI.

UNIDADE 06

122

BANQUETA alta com encosto de apoio para
mesa bistrô nas dimensões 100cm de altura,
60 cm de largura e 60 cm de profundidade.
Devendo ser apresentado modelo para UNIDADE 24
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aprovação prévia da coordenação de eventos
do Coren-PI.

123
transparente,CADEIRA DE ACRILICO 

sem braços, na cor cristal.
UNIDADE 30

124
S  de dois lugares, em tecido e/ou couroOFÁ
sintético.

DIARIA 20

125 PUFF em couro sintético e/ou tecido. DIARIA 20

126
TENDA em estrutura em metal, com coberta
de lona de PVC na cor branca, dimensões 4,00
m x 4,00m.

DIÁRIA 05

127
PÚLPITO em acrílico com suporte para
microfone e água.

UNIDADE 05

128

BACKDROP (Painel pantográfico) -
Backdrop em lona vinílica, fosca 440 grama\,
impressão digital\, medindo 3m x 2 m,
resolução de 1440 dpis, 4 cores, com
acabamento em ilhós, afixado em estrutura
metálica. Na arte incluirá a logomarca do
evento e logomarca do Coren-PI.

UNIDADE 10

129

GRADE DE TRELIÇAS em alumínio Q30:
para sustentação de banner (Backdrop)
medindo 3 x 2m, iluminação, decoração,
locada por com sapata de sustentação 30 x 30.

UNIDADE 10

130

CLIMATIZADOR:   Com fluxo de Ar
mínimo de 10.000m³/h. Baixo nível de Ruído
Tensão 220V Monofásico com tripé (mínimo
de 1,80 m do solo) Com reservatório de água
próprio para o abastecimento do aparelho.
Dimensões do Produto aproximado: 1000 x
1070 x 370 mm (LxAxP), devidamente
instalado para uso no local. Manter uma
pessoa para manutenção/reabastecimento
(com mangueira própria na metragem
necessária).

DIÁRIA 25

FLORIANO
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131
MESA REDONDA para 10 lugares (para
convidados), confeccionada em tampo de
madeira e base de ferro.

UNIDADE 300

132
MESA BUFFET. Dimensão: 1,20 x 80 cm x
85 c, confeccionada em tampo de madeira e
base de ferro.

UNIDADE 20

133 CADEIRA de plástico sem braços. UNIDADE 1.800

134 CAPA de cadeira – cor a ser definida UNIDADE 1.800

135
CADEIRA DE ACRILICO transparente,
sem braços, preferencialmente na cor cristal.

UNIDADE 10

136
BANCADA para LAPTOP

Dimensão: 136 cm x 77cm x 46,5cm
DIARIA 05

137
SOFÁ de dois lugares, em tecido e/ou couro
sintético.

DIARIA 15

138 PUFF em couro sintético e/ou tecido. DIARIA 15

139
PÚLPITO em acrílico com suporte para
microfone e água.

UNIDADE 05

140

BACKDROP (Painel pantográfico) -
Backdrop em lona vinílica, fosca 440 grama\,
impressão digital\, medindo 3m x 2 m,
resolução de 1440 dpis, 4 cores, com
acabamento em ilhós, afixado em estrutura
metálica. Na arte incluirá a logomarca do
evento e logomarca do Coren-PI.

UNIDADE 05

141

   em alumínio Q30:GRADE DE TRELIÇAS
para sustentação de banner (Backdrop)
medindo 3 x 2m, iluminação, decoração,
locada por com sapata de sustentação 30 x 30.

UNIDADE 05

PICOS
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142 MESA REDONDA para 10 lugares (para
convidados), confeccionada em tampo de
madeira e base de ferro.

UNIDADE 300

143
MESA BUFFET. Dimensão: 1,20 x 80 cm x
85 c, confeccionada em tampo de madeira e
base de ferro.

UNIDADE 20

144 CADEIRA de plástico sem braços. UNIDADE 1.800

145 CAPA de cadeira – cor a ser definida UNIDADE 1.800

146
CADEIRA DE ACRILICO transparente,
sem braços, preferencialmente na cor cristal.

UNIDADE 10

147
BANCADA para LAPTOP

Dimensão: 136 cm x 77cm x 46,5cm
DIARIA 05

148
SOFÁ de dois lugares, em tecido e/ou couro
sintético.

DIARIA 15

149 PUFF em couro sintético e/ou tecido. DIARIA 15

150
PÚLPITO em acrílico com suporte para
microfone e água.

UNIDADE 05

151

BACKDROP (Painel pantográfico) -
Backdrop em lona vinílica, fosca 440 grama\,
impressão digital\, medindo 3m x 2 m,
resolução de 1440 dpis, 4 cores, com
acabamento em ilhós, afixado em estrutura
metálica. Na arte incluirá a logomarca do
evento e logomarca do Coren-PI.

UNIDADE 05

152

GRADE DE TRELIÇAS em alumínio Q30:
para sustentação de banner (Backdrop)
medindo 3 x 2m, iluminação, decoração,
locada por com sapata de sustentação 30 x 30.

UNIDADE 05

PARNAÍBA
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153 MESA REDONDA para 10 lugares (para
convidados), confeccionada em tampo de
madeira e base de ferro.

UNIDADE 300

154
MESA BUFFET. Dimensão: 1,20 x 80 cm x
85 c, confeccionada em tampo de madeira e
base de ferro.

UNIDADE 20

155 CADEIRA de plástico sem braços. UNIDADE 1.800

156 CAPA de cadeira – cor a ser definida UNIDADE 1.800

157
CADEIRA DE ACRILICO transparente,
sem braços, preferencialmente na cor cristal.

UNIDADE 10

158
BANCADA para LAPTOP

Dimensão: 136 cm x 77cm x 46,5cm
DIARIA 05

159
SOFÁ de dois lugares, em tecido e/ou couro
sintético.

DIARIA 15

160 PUFF em couro sintético e/ou tecido. DIARIA 15

161
PÚLPITO em acrílico com suporte para
microfone e água.

UNIDADE 05

162

BACKDROP (Painel pantográfico) -
Backdrop em lona vinílica, fosca 440 grama\,
impressão digital\, medindo 3m x 2 m,
resolução de 1440 dpis, 4 cores, com
acabamento em ilhós, afixado em estrutura
metálica. Na arte incluirá a logomarca do
evento e logomarca do Coren-PI.

UNIDADE 05

163

GRADE DE TRELIÇAS em alumínio Q30:
para sustentação de banner (Backdrop)
medindo 3 x 2m, iluminação, decoração,
locada por com sapata de sustentação 30 x 30.

UNIDADE 05

PIRIPIRI
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164 MESA REDONDA para 10 lugares (para
convidados), confeccionada em tampo de
madeira e base de ferro.

UNIDADE 200

165
MESA BUFFET. Dimensão: 1,20 x 80 cm x
85 c, confeccionada em tampo de madeira e
base de ferro.

UNIDADE 10

166 CADEIRA de plástico sem braços. UNIDADE 1.200

167 CAPA de cadeira – cor a ser definida UNIDADE 1.200

168
CADEIRA DE ACRILICO transparente,
sem braços, preferencialmente na cor cristal.

UNIDADE 10

169
BANCADA para LAPTOP

Dimensão: 136 cm x 77cm x 46,5cm
DIARIA 03

170
SOFÁ de dois lugares, em tecido e/ou couro
sintético.

DIARIA 05

171 PUFF em couro sintético e/ou tecido. DIARIA 05

172

MESA DE REUNIÃO, medindo 1,2 x 2,4 m
(largura x comprimento) e 14 cadeiras
estofadas, tampo em madeira aglomerada ou
MDF, laminado em madeira de poliuretano ou
cera, com acabamento em verniz tom escuro.

DIARIA 03

173
PÚLPITO em acrílico com suporte para
microfone e água.

UNIDADE 03

174

BACKDROP (Painel pantográfico) -
Backdrop em lona vinílica, fosca 440 grama\,
impressão digital\, medindo 3m x 2 m,
resolução de 1440 dpis, 4 cores, com
acabamento em ilhós, afixado em estrutura
metálica. Na arte incluirá a logomarca do
evento e logomarca do Coren-PI.

UNIDADE 03

GRADE DE TRELIÇAS em alumínio Q30:
para sustentação de banner (Backdrop)
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175 medindo 3 x 2m, iluminação, decoração,
locada por com sapata de sustentação 30 x 30.

UNIDADE 03

SÃO RAIMUNDO NONATO

176
MESA REDONDA para 10 lugares (para
convidados), confeccionada em tampo de
madeira e base de ferro.

UNIDADE 200

177
MESA BUFFET. Dimensão: 1,20 x 80 cm x
85 c, confeccionada em tampo de madeira e
base de ferro.

UNIDADE 10

178 CADEIRA de plástico sem braços. UNIDADE 1.200

179 CAPA de cadeira – cor a ser definida UNIDADE 1.200

180
CADEIRA DE ACRILICO transparente,
sem braços, preferencialmente na cor cristal.

UNIDADE 10

181
BANCADA para LAPTOP

Dimensão: 136 cm x 77cm x 46,5cm
DIARIA 03

182
SOFÁ de dois lugares, em tecido e/ou couro
sintético.

DIARIA 05

183 PUFF em couro sintético e/ou tecido. DIARIA 05

184

MESA DE REUNIÃO, medindo 1,2 x 2,4 m
(largura x comprimento) e 14 cadeiras
estofadas, tampo em madeira aglomerada ou
MDF, laminado em madeira de poliuretano ou
cera, com acabamento em verniz tom escuro.

DIARIA 03

185
PÚLPITO em acrílico com suporte para
microfone e água.

UNIDADE 03

186

BACKDROP (Painel pantográfico) -
Backdrop em lona vinílica, fosca 440 grama\,
impressão digital\, medindo 3m x 2 m,
resolução de 1440 dpis, 4 cores, com
acabamento em ilhós, afixado em estrutura

UNIDADE 03
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metálica. Na arte incluirá a logomarca do
evento e logomarca do Coren-PI.

187

GRADE DE TRELIÇAS em alumínio Q30:
para sustentação de banner (Backdrop)
medindo 3 x 2m, iluminação, decoração,
locada por com sapata de sustentação 30 x 30.

UNIDADE 03

 

LOTE V – MATERIAL INSTITUCIONAL

 

ITEM

DESCRIÇÃO DO ITEM

UNIDADE QUANTIDADE

MATERIAL INSTITUCIONAL

                                                  TERESINA

188

CANETA ESFEROGRÁFICA, corpo
cilíndrico de plástico na cor branca, (cor
escrita azul), com bocal destacável, com
cartucho removível de encaixe personalizada
em policromia com logomarca do Coren-PI
em pintura UV, não sublimada. A caneta
deverá apresentar escrita uniforme, sem
falhas, sem borras e sem excesso de tinta
durante o traçado, não podendo ainda possuir
folga que permita retração da ponta durante a
escrita, de qualidade igual ou superior a
marca Bic.

UNIDADE 10.000

189

AGENDA DE PLANEJAMENTO
Profissional, capa 18x18 cm, 150 g, 4x0
cores: Miolo: 88 páginas, 9x18 cm, 1 cor,
papel, 75g, grampeado com proteção para
capa em plástico transparente. Logomarca a
definir.

UNIDADE 5.000

190

BOLSA/ESTOJO, com duas divisórias, uma
parte em nylon 70, na cor azul, fechamento
em zíper na parte inferior, e outra parte
confeccionada em ripstop na cor preta e

UNIDADE 3.000
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fechamento em velcro. Aplicação da
logomarca do Coren-PI bordada, com as
seguintes dimensões: 20x12x6cm.

191

PASTA PLÁSTICA PERSONALIZADA
TRANSPARENTE sem alças, com
fechamento em zíper (pasta zipzap), tamanho
26x36cm, gramatura mínima do plástico
0,30, no tamanho 5x10cm, cor 4x0.   Modelo
será disponível pela Coordenação do Evento.

UNIDADE 1.000

192

BOLSA DE PLÁSTICO  
TRANSPARENTE PERSONALIZADA
com alças. Dimensão: 40cm x 30cm, modelo
a ser disponível pela Coordenação do Evento.

UNIDADE 1.000

193

PASTA DE COURO SINTÉTICO 
PERSONALIZADA

Dimensões: altura 33 cm, largura 25 cm,
Aplicação Seminário/Eventos/ Cursos,
Quantidade Bolsos 02 Unidades. Modelo a
ser disponíbilizado pela Coordenação do
Evento.

UNIDADE 100

194

BOLSA PARA NOTEBOOK

bolsa para notebook de até 15.6”,
  polegadas, feita em , com designcouro
elegante e delicado,   interior forrado com
tecido de alta resistência e metais inoxidáveis
em formato retangular, com duas alças fixas
para ombro com ombreira e alça transversal
com regularem de tamanho máximo de 1,40
m e largura de 3cm, com cinco divisórias,
todas fechadas com zípper, sendo eles: 2
(dois) bolsos principais:1 (um) bolso frontal,
1 (um) bolso frontal maior, com tampa
superior e zíper laterais; 1(um) bolso grande
na parte posterior; 1 (um) porta-celular e 4
(quatro) caneteiros.   Medidas e peso
aproximados: comprimento: 37 cm; altura:
28cm; Largura: 10 cm; Peso: 810g.

UNIDADE 50

SQUEEZE EM ALUMÍNIO
PERSONALIZADA, com capacidade para
600 ml. Pintura azul fosca. Com tampa
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195 plástica rosqueável com alça e tampa para o
bico. Gravação em silk 4/0 cores em um lado
da garrafa (logomarca do Coren-PI)

Dimensões aproximadas (C x D): 21,1 cm x
8,8 cm Peso aproximado: 113g

UNIDADE 100

FLORIANO

196

CANETA ESFEROGRÁFICA, corpo
cilíndrico de plástico na cor branca, (cor
escrita azul), com bocal destacável, com
cartucho removível de encaixe personalizada
em policromia com logomarca do Coren-PI
em pintura UV, não sublimada. A caneta
deverá apresentar escrita uniforme, sem
falhas, sem borras e sem excesso de tinta
durante o traçado, não podendo ainda possuir
folga que permita retração da ponta durante a
escrita, de qualidade igual ou superior a
marca Bic.

UNIDADE 500

197

AGENDA DE PLANEJAMENTO
profissional, capa 18x18 cm, 150 g, 4x0
cores: Miolo: 88 páginas, 9x18 cm, 1 cor,
papel, 75g, grampeado com proteção para
capa em plástico transparente. Logomarca a
definir.

UNIDADE 500

198

BOLSA/ESTOJO, com duas divisórias, uma
parte em nylon 70, na cor azul, fechamento
em zíper na parte inferior, e outra parte
confeccionada em ripstop na cor preta e
fechamento em velcro. Aplicação da
logomarca do Coren-PI bordada, com as
seguintes dimensões: 20x12x6cm.

UNIDADE 300

199

PASTA PLÁSTICA PERSONALIZADA
TRANSPARENTE sem alças, com
fechamento em zíper (pasta zipzap), tamanho
26x36cm, gramatura mínima do plástico
0,30, no tamanho 5x10cm, cor 4x0.   Modelo
será disponível pela Coordenação do Evento.

UNIDADE 500

PICOS
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200

CANETA ESFEROGRÁFICA, corpo
cilíndrico de plástico na cor branca, (cor
escrita azul), com bocal destacável, com
cartucho removível de encaixe personalizada
em policromia com logomarca do Coren-PI
em pintura UV, não sublimada. A caneta
deverá apresentar escrita uniforme, sem
falhas, sem borras e sem excesso de tinta
durante o traçado, não podendo ainda possuir
folga que permita retração da ponta durante a
escrita, de qualidade igual ou superior a
marca Bic.

UNIDADE 500

201

AGENDA DE PLANEJAMENTO
profissional, capa 18x18 cm, 150 g, 4x0
cores: Miolo: 88 páginas, 9x18 cm, 1 cor,
papel, 75g, grampeado com proteção para
capa em plástico transparente. Logo a definir.

UNIDADE 500

202

BOLSA/ESTOJO, com duas divisórias, uma
parte em nylon 70, na cor azul, fechamento
em zíper na parte inferior, e outra parte
confeccionada em ripstop na cor preta e
fechamento em velcro. Aplicação da
logomarca do Coren-PI bordada, com as
seguintes dimensões: 20x12x6cm.

UNIDADE 300

203

P A S T A  P L Á S T I C A
PERSONALIZADA   TRANSPARENTE
sem alças, com fechamento em zíper (pasta
zipzap), tamanho 26x 36cm, gramatura
mínima do plástico 0,30, no tamanho
5x10cm, cor 4x0.   O modelo será disponível
pela Coordenação do Evento.

UNIDADE 500

PARNAÍBA

204

CANETA ESFEROGRÁFICA, corpo
cilíndrico de plástico na cor branca, (cor
escrita azul), com bocal destacável, com
cartucho removível de encaixe personalizada
em policromia com logomarca do Coren-PI
em pintura UV, não sublimada. A caneta
deverá apresentar escrita uniforme, sem
falhas, sem borras e sem excesso de tinta
durante o traçado, não podendo ainda possuir
folga que permita retração da ponta durante a

UNIDADE 500
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escrita, de qualidade igual ou superior a
marca . Bic

205

AGENDA DE PLANEJAMENTO
profissional, capa 18x18 cm, 150 g, 4x0
cores: Miolo: 88 páginas, 9x18 cm, 1 cor,
papel, 75g, grampeado com proteção para
capa em plástico transparente. Logo a definir.

UNIDADE 500

206

BOLSA/ESTOJO, com duas divisórias, uma
parte em nylon 70, na cor azul, fechamento
em zíper na parte inferior, e outra parte
confeccionada em ripstop na cor preta e
fechamento em velcro. Aplicação da
logomarca do Coren-PI bordada, com as
seguintes dimensões: 20x12x6cm.

UNIDADE 300

207

PASTA PLÁSTICA PERSONALIZADA
TRANSPARENTE sem alças, com
fechamento em zíper (pasta zipzap), tamanho
26x 36cm, gramatura mínima do plástico
0,30, no tamanho 5x10cm, cor 4x0.   O
modelo será disponível pela Coordenação do
Evento.

UNIDADE 500

PIRIPIRI

208

CANETA ESFEROGRÁFICA, corpo
cilíndrico de plástico na cor branca, (cor
escrita azul), com bocal destacável, com
cartucho removível de encaixe personalizada
em policromia com logomarca do Coren-PI
em pintura UV, não sublimada. A caneta
deverá apresentar escrita uniforme, sem
falhas, sem borras e sem excesso de tinta
durante o traçado, não podendo ainda possuir
folga que permita retração da ponta durante a
escrita, de qualidade igual ou superior a
marca . Bic

UNIDADE 300

209

AGENDA DE PLANEJAMENTO
profissional, capa 18x18 cm, 150 g, 4x0
cores: Miolo: 88 páginas, 9x18 cm, 1 cor,
papel, 75g, grampeado com proteção para
capa em plástico transparente. Logo a definir.

UNIDADE 300



UASG 389335 Estudo Técnico Preliminar 1/2023

44 de 81

210

BOLSA/ESTOJO, com duas divisórias, uma
parte em nylon 70, na cor azul, fechamento
em zíper na parte inferior, e outra parte
confeccionada em ripstop na cor preta e
fechamento em velcro. Aplicação da
logomarca do Coren-PI bordada, com as
seguintes dimensões: 20x12x6cm.

UNIDADE 200

211

PASTA PLÁSTICA PERSONALIZADA
TRANSPARENTE sem alças, com
fechamento em zíper (pasta zipzap), tamanho
26x 36cm, gramatura mínima do plástico
0,30, no tamanho 5x10cm, cor 4x0.   O
modelo será disponível pela Coordenação do
Evento.

UNIDADE 300

SÃO RAIMUNDO NONATO

212

CANETA ESFEROGRÁFICA, corpo
cilíndrico de plástico na cor branca, (cor
escrita azul), com bocal destacável, com
cartucho removível de encaixe personalizada
em policromia com logomarca do Coren-PI
em pintura UV, não sublimada. A caneta
deverá apresentar escrita uniforme, sem
falhas, sem borras e sem excesso de tinta
durante o traçado, não podendo ainda possuir
folga que permita retração da ponta durante a
escrita, de qualidade igual ou superior a
marca Bic.

UNIDADE 300

213

AGENDA DE PLANEJAMENTO
profissional, capa 18x18 cm, 150 g, 4x0
cores: Miolo: 88 páginas, 9x18 cm, 1 cor,
papel, 75g, grampeado com proteção para
capa em plástico transparente. Logo a definir.

UNIDADE 300

214

BOLSA/ESTOJO, com duas divisórias, uma
parte em nylon 70, na cor azul, fechamento
em zíper na parte inferior, e outra parte
confeccionada em ripstop na cor preta e
fechamento em velcro. Aplicação da
logomarca do Coren-PI bordada, com as
seguintes dimensões: 20x12x6cm.

UNIDADE 200
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215

PASTA PLÁSTICA PERSONALIZADA
TRANSPARENTE sem alças, com
fechamento em zíper (pasta zipzap), tamanho
26x 36cm, gramatura mínima do plástico
0,30, no tamanho 5x10cm, cor 4x0.   O
modelo será disponível pela Coordenação do
Evento.

UNIDADE 300

         

 

LOTE VI – RECURSOS HUMANO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

 

ITEM   TERESINA UNIDADE QUANTIDADE

216

CERIMONIALISTA: O serviço deverá ser
executado por profissional capacitado e possuir
experiência na atividade de mestre de
cerimônias, no trato com autoridades e
habilidade em lidar com pessoas, boa postura,
desenvoltura, adequada presença de palco, boa
dicção, voz adequada à apresentação de
cerimonial, articulação e interpretação de
possíveis improvisos no cerimonial. Deverá
apresentar-se trajado devidamente com roupa em
traje social.

DIÁRIA 10

217

GARÇOM: O serviço deverá ser executado por
profissional capacitado e com experiência na
atividade de garçom, devidamente uniformizado
e qualificado para realizar todo serviço
correspondente à função de garçom, inclusive no
atendimento à mesa diretora e à sala VIP, com
experiência em evento e no trato com autoridades.

DIÁRIA 30

218

RECEPCIONISTA: O serviço deverá ser
executado por profissional dinâmico apresentar-
se devidamente trajada com uniforme, com boa
postura, capacitado e com experiência na
atividade de recepção a eventos, com habilidade
em lidar com pessoas e no trato com autoridades,
experiência em logística de eventos e auxílio de
palco. Obs. no mínimo 01 reunião com a
coordenação do Coren-PI antes do evento.

DIÁRIA

 
30
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219

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:
Executado por profissional capacitado e
uniformizado para a realização de serviços de
limpeza em geral com a utilização de produtos de
limpeza e conservação nas dependências do
evento, antes, durante e depois de sua realização;
Transporte de móveis e objetos em geral;
Serviços de carga e descarga de materiais;

DIÁRIA

 
20

220

 SEGURANÇA: O serviço deverá ser executado
por profissional com capacitação adequada
devidamente uniformizado. Vigiar dependências
e áreas públicas e privadas com a finalidade de
prevenir, controlar e combater delitos, zelar pela
segurança das pessoas, do patrimônio e pelo
cumprimento das leis e regulamentos,
recepcionam e controlam a movimentação de
pessoas em áreas de acesso livre e restrito.

DIÁRIA

 
20

221

COORDENADOR DE EVENTO: O serviço
deverá ser executado por profissional com
experiência na atividade de coordenação. Sob a
supervisão do Contratante, será responsável pela
organização prévia ao evento, execução do
evento e coordenação de todos os profissionais
envolvidos, transporte, protocolo e cerimonial,
entre outras incumbências inerentes ao
planejamento. Devendo acompanhar todo 
trabalho a ser executado e solucionar os
problemas quando necessário durante o evento.

DIÁRIA

 
05

222

 FOTÓGRAFO: O serviço deverá ser executado
por profissional com experiência para registro
digital foto de todo o evento. As fotografias
deverão ser entregues no final de cada evento
para coordenação do COREN-PI em DVD após o
dia de trabalho. O material captado deverá ser
editado em software com foto shop e afins, e
entregue todo material em formato DVD após no
máximo de 10 dias.

DIÁRIA 10

OPERADOR DE AUDIO VISUAIS para
operar projetor, mesa de som, tela de projeção 
para os dias eventos conforme a programação
elaborada pela Coordenação do evento.
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223 DIARIA 10
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224
 OPERADOR DE CÂMERA com gravação do

conteúdo para publicação do arquivo na internet.
DIÁRIA 10

225

INTERPRETE DE LIBRAS. Interpretar na
língua de sinais, de forma simultânea ou
consecutiva, de um idioma para outro, discursos,
debates, textos, formas de comunicação
eletrônica, respeitando o respectivo contexto e as
características culturais das partes.

DIÁRIA 05

226

APRESENTAÇÃO ARTISTICA: Artistas
habilitados para execução musical durante a
abertura e/ou confraternização do evento, com
composição mínima de: 01 vocalista/ 01
violonista e 01 tecladista (qualquer alteração no
formato, deverá ser aprovada previamente).
Estilo: MPB (música popular brasileira). Deverá
ser fornecida sonorização, com equipamentos
necessários e instrumentos (back-line e rider
técnico completo), montagem de palco e
iluminação da área dessa apresentação. Cada
apresentação deverá ter no mínimo 2h de duração.

UNIDADE 06

227

REPORTAGEM FOTOGRÁFICA: Equipe
mínima de 02 profissionais com capacitação em
eventos de grande porte, em quantidade
suficiente para garantir a cobertura completa do
evento. Pode haver programação simultânea de
atividades em locais diferentes. A cobertura deve
ser tanto jornalística quanto institucional, feita
exclusivamente com equipamento fotográfico e
de iluminação profissional. As câmeras
fotográficas devem ser digitais e deverá ser
fornecido o arquivo bruto no tamanho mínimo de
3000x2000 pixels (alta resolução), contendo as
seguintes informações: assunto, local, cidade,
estado, data, identificação dos participantes e
crédito do fotógrafo. As fotos devem ser
entregues em DVD ou Pen Drive ao término do
evento, já em formato final para impressão,
cabendo ao contratado, eventuais ajustes em
softwares de manipulação de imagens (ex:
Photoshop).

DIÁRIA 05
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FLORIANO

228

CERIMONIALISTA: O serviço deverá ser
executado por profissional capacitado e possuir
experiência na atividade de mestre de
cerimônias, no trato com autoridades e
habilidade em lidar com pessoas, boa postura,
desenvoltura, adequada presença de palco, boa
dicção, voz adequada à apresentação de
cerimonial, articulação e interpretação de
possíveis improvisos no cerimonial. Deverá
apresentar-se trajado devidamente com roupa em
traje social.

DIÁRIA 05

229

GARÇOM: O serviço deverá ser executado por
profissional capacitado e com experiência na
atividade de garçom, devidamente uniformizado
e qualificado para realizar todo serviço
correspondente à função de garçom, inclusive no
atendimento à mesa diretora e à sala VIP, com
experiência em evento e no trato com autoridades.

DIÁRIA 15

230

RECEPCIONISTA: O serviço deverá ser
executado por profissional dinâmico apresentar-
se devidamente trajada com uniforme, com boa
postura, capacitado e com experiência na
atividade de recepção a eventos, com habilidade
em lidar com pessoas e no trato com autoridades,
experiência em logística de eventos e auxílio de
palco. Obs. no mínimo 01 reunião com a
coordenação do Coren-PI antes do evento.

DIÁRIA 15

231

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:
Realizar limpeza em geral com a utilização de
produtos de limpeza; Transporte de móveis e
objetos em geral; Serviços de carga e descarga de
materiais.

DIÁRIA 10

232

 SEGURANÇA: O serviço deverá ser executado
por profissional com capacitação adequada
devidamente uniformizado. Vigiar dependências
e áreas públicas e privadas com a finalidade de
prevenir, controlar e combater delitos, zelar pela
segurança das pessoas, do patrimônio e pelo
cumprimento das leis e regulamentos,
recepcionam e controlam a movimentação de
pessoas em áreas de acesso livre e restrito.

DIÁRIA 10
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233

COORDENADOR DE EVENTO: O serviço
deverá ser executado por profissional com
experiência na atividade de coordenação. Sob a
supervisão do Contratante, será responsável pela
organização prévia ao evento, execução do
evento e coordenação de todos os profissionais
envolvidos, transporte, protocolo e cerimonial,
entre outras incumbências inerentes ao
planejamento. Devendo acompanhar todo 
trabalho a ser executado e solucionar os
problemas quando necessário durante o evento. 
Obs. no mínimo 01 reunião com a coordenação
do Coren-PI antes do evento.

DIÁRIA 03

234

 FOTÓGRAFO: O serviço deverá ser executado
por profissional com experiência para registro
digital foto de todo o evento. As fotografias
deverão ser entregues no final de cada evento
para coordenação do COREN-PI em DVD após o
dia de trabalho. O material captado deverá ser
editado em software com fotoshop e afins, e
entregue todo material em formato DVD após no
máximo de 10 dias.

DIÁRIA 05

235

OPERADOR DE AUDIO VISUAIS para
operar projetor, mesa de som, tela de projeção 
para os dias eventos conforme a programação
elaborada pela Coordenação do evento.

DIARIA 05

236
 OPERADOR DE CÂMERA com gravação do

conteúdo para publicação do arquivo na internet.
DIÁRIA 05

237

INTÉRPRETE DE LIBRAS. Interpretar na
língua de sinais, de forma simultânea ou
consecutiva, de um idioma para outro, discursos,
debates, textos, formas de comunicação
eletrônica, respeitando o respectivo contexto e as
características culturais das partes.

DIÁRIA 03

238

APRESENTAÇÃO ARTISTICA: Artistas
habilitados para execução musical durante a
abertura e/ou confraternização do evento, com
composição mínima de: 01 vocalista/ 01
violonista e 01 tecladista (qualquer alteração no
formato, deverá ser aprovada previamente).
Estilo: MPB (música popular brasileira). Deverá

UNIDADE 03
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ser fornecida sonorização, com equipamentos
necessários e instrumentos (back-line e rider
técnico completo), montagem de palco e
iluminação da área dessa apresentação. Cada
apresentação deverá ter no mínimo 2h de duração.

PICOS

239

CERIMONIALISTA: O serviço deverá ser
executado por profissional capacitado e possuir
experiência na atividade de mestre de
cerimônias, no trato com autoridades e
habilidade em lidar com pessoas, boa postura,
desenvoltura, adequada presença de palco, boa
dicção, voz adequada à apresentação de
cerimonial, articulação e interpretação de
possíveis improvisos no cerimonial. Deverá
apresentar-se trajado devidamente com roupa em
traje social.

DIÁRIA 05

240

GARÇOM: O serviço deverá ser executado por
profissional capacitado e com experiência na
atividade de garçom, devidamente uniformizado
e qualificado para realizar todo serviço
correspondente à função de garçom, inclusive no
atendimento à mesa diretora e à sala VIP, com
experiência em evento e no trato com autoridades.

DIÁRIA 15

241

RECEPCIONISTA: O serviço deverá ser
executado por profissional dinâmico apresentar-
se devidamente trajada com uniforme, com boa
postura, capacitado e com experiência na
atividade de recepção a eventos, com habilidade
em lidar com pessoas e no trato com autoridades,
experiência em logística de eventos e auxílio de
palco. Obs. no mínimo 01 reunião com a
coordenação do Coren-PI antes do evento.

DIÁRIA 15

242

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:
Realizar limpeza em geral com a utilização de
produtos de limpeza; Transporte de móveis e
objetos em geral; Serviços de carga e descarga de
materiais.

DIÁRIA 10

 SEGURANÇA: O serviço deverá ser executado
por profissional com capacitação adequada
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243

devidamente uniformizado. Vigiar dependências
e áreas públicas e privadas com a finalidade de
prevenir, controlar e combater delitos, zelar pela
segurança das pessoas, do patrimônio e pelo
cumprimento das leis e regulamentos,
recepcionam e controlam a movimentação de
pessoas em áreas de acesso livre e restrito.

DIÁRIA 10

244

COORDENADOR DE EVENTO: O serviço
deverá ser executado por profissional com
experiência na atividade de coordenação. Sob a
supervisão do Contratante, será responsável pela
organização prévia ao evento, execução do
evento e coordenação de todos os profissionais
envolvidos, transporte, protocolo e cerimonial,
entre outras incumbências inerentes ao
planejamento. Devendo acompanhar todo 
trabalho a ser executado e solucionar os
problemas quando necessário durante o evento. 
Obs. no mínimo 01 reunião com a coordenação
do Coren-PI antes do evento.

DIÁRIA 03

245

 FOTÓGRAFO: O serviço deverá ser executado
por profissional com experiência para registro
digital foto de todo o evento. As fotografias
deverão ser entregues no final de cada evento
para coordenação do COREN-PI em DVD após o
dia de trabalho. O material captado deverá ser
editado em software com fotoshop e afins, e
entregue todo material em formato DVD após no
máximo de 10 dias.

DIÁRIA 05

246

OPERADOR DE AUDIO VISUAIS para
operar projetor, mesa de som, tela de projeção 
para os dias eventos conforme a programação
elaborada pela Coordenação do evento.

DIARIA 05

247
 OPERADOR DE CÂMERA com gravação do

conteúdo para publicação do arquivo na internet.
DIÁRIA 05

248

INTERPRETE DE LIBRAS. Interpretar na
língua de sinais, de forma simultânea ou
consecutiva, de um idioma para outro, discursos,
debates, textos, formas de comunicação
eletrônica, respeitando o respectivo contexto e as
características culturais das partes.

DIÁRIA 03
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249

APRESENTAÇÃO ARTISTICA: Artistas
habilitados para execução musical durante a
abertura e/ou confraternização do evento, com
composição mínima de: 01 vocalista/ 01
violonista e 01 tecladista (qualquer alteração no
formato, deverá ser aprovada previamente).
Estilo: MPB (música popular brasileira). Deverá
ser fornecida sonorização, com equipamentos
necessários e instrumentos (back-line e rider
técnico completo), montagem de palco e
iluminação da área dessa apresentação. Cada
apresentação deverá ter no mínimo 2h de duração.

UNIDADE 03

PARNAÍBA

250

CERIMONIALISTA: O serviço deverá ser
executado por profissional capacitado e possuir
experiência na atividade de mestre de
cerimônias, no trato com autoridades e
habilidade em lidar com pessoas, boa postura,
desenvoltura, adequada presença de palco, boa
dicção, voz adequada à apresentação de
cerimonial, articulação e interpretação de
possíveis improvisos no cerimonial. Deverá
apresentar-se trajado devidamente com roupa em
traje social.

DIÁRIA 05

251

GARÇOM: O serviço deverá ser executado por
profissional capacitado e com experiência na
atividade de garçom, devidamente uniformizado
e qualificado para realizar todo serviço
correspondente à função de garçom, inclusive no
atendimento à mesa diretora e à sala VIP, com
experiência em evento e no trato com autoridades.

DIÁRIA 15

252

RECEPCIONISTA: O serviço deverá ser
executado por profissional dinâmico apresentar-
se devidamente trajada com uniforme, com boa
postura, capacitado e com experiência na
atividade de recepção a eventos, com habilidade
em lidar com pessoas e no trato com autoridades,
experiência em logística de eventos e auxílio de
palco. Obs. no mínimo 01 reunião com a
coordenação do Coren-PI antes do evento.

DIÁRIA 15

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:
Realizar limpeza em geral com a utilização de
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253 produtos de limpeza; Transporte de móveis e
objetos em geral; Serviços de carga e descarga de
materiais.

DIÁRIA 10

254

 SEGURANÇA: O serviço deverá ser executado
por profissional com capacitação adequada
devidamente uniformizado. Vigiar dependências
e áreas públicas e privadas com a finalidade de
prevenir, controlar e combater delitos, zelar pela
segurança das pessoas, do patrimônio e pelo
cumprimento das leis e regulamentos,
recepcionam e controlam a movimentação de
pessoas em áreas de acesso livre e restrito.

DIÁRIA 10

255

COORDENADOR DE EVENTO: O serviço
deverá ser executado por profissional com
experiência na atividade de coordenação. Sob a
supervisão do Contratante, será responsável pela
organização prévia ao evento, execução do
evento e coordenação de todos os profissionais
envolvidos, transporte, protocolo e cerimonial,
entre outras incumbências inerentes ao
planejamento. Devendo acompanhar todo 
trabalho a ser executado e solucionar os
problemas quando necessário durante o evento. 
Obs. no mínimo 01 reunião com a coordenação
do Coren-PI antes do evento.

DIÁRIA 03

256

 FOTÓGRAFO: O serviço deverá ser executado
por profissional com experiência para registro
digital foto de todo o evento. As fotografias
deverão ser entregues no final de cada evento
para coordenação do COREN-PI em DVD após o
dia de trabalho. O material captado deverá ser
editado em software com fotoshop e afins, e
entregue todo material em formato DVD após no
máximo de 10 dias.

DIÁRIA 05

257

OPERADOR DE AUDIO VISUAIS para
operar projetor, mesa de som, tela de projeção 
para os dias eventos conforme a programação
elaborada pela Coordenação do evento.

DIARIA 05

258
 OPERADOR DE CÂMERA com gravação do

conteúdo para publicação do arquivo na internet.
DIÁRIA 05
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259

INTERPRETE DE LIBRAS. Interpretar na
língua de sinais, de forma simultânea ou
consecutiva, de um idioma para outro, discursos,
debates, textos, formas de comunicação
eletrônica, respeitando o respectivo contexto e as
características culturais das partes.

DIÁRIA 03

260

APRESENTAÇÃO ARTISTICA: Artistas
habilitados para execução musical durante a
abertura e/ou confraternização do evento, com
composição mínima de: 01 vocalista/ 01
violonista e 01 tecladista (qualquer alteração no
formato, deverá ser aprovada previamente).
Estilo: MPB (música popular brasileira). Deverá
ser fornecida sonorização, com equipamentos
necessários e instrumentos (back-line e rider
técnico completo), montagem de palco e
iluminação da área dessa apresentação. Cada
apresentação deverá ter no mínimo 2h de duração.

UNIDADE 03

PIRIPIRI

261

CERIMONIALISTA: O serviço deverá ser
executado por profissional capacitado e possuir
experiência na atividade de mestre de
cerimônias, no trato com autoridades e
habilidade em lidar com pessoas, boa postura,
desenvoltura, adequada presença de palco, boa
dicção, voz adequada à apresentação de
cerimonial, articulação e interpretação de
possíveis improvisos no cerimonial. Deverá
apresentar-se trajado devidamente com roupa em
traje social.

DIÁRIA 03

262

GARÇOM: O serviço deverá ser executado por
profissional capacitado e com experiência na
atividade de garçom, devidamente uniformizado
e qualificado para realizar todo serviço
correspondente à função de garçom, inclusive no
atendimento à mesa diretora e à sala VIP, com
experiência em evento e no trato com autoridades.

DIÁRIA 10

263

RECEPCIONISTA: O serviço deverá ser
executado por profissional dinâmico apresentar-
se devidamente trajada com uniforme, com boa
postura, capacitado e com experiência na
atividade de recepção a eventos, com habilidade DIÁRIA 10
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em lidar com pessoas e no trato com autoridades,
experiência em logística de eventos e auxílio de
palco. Obs. no mínimo 01 reunião com a
coordenação do Coren-PI antes do evento.

264

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:
Realizar limpeza em geral com a utilização de
produtos de limpeza; Transporte de móveis e
objetos em geral; Serviços de carga e descarga de
materiais.

DIÁRIA 05

265

 SEGURANÇA: O serviço deverá ser executado
por profissional com capacitação adequada
devidamente uniformizado. Vigiar dependências
e áreas públicas e privadas com a finalidade de
prevenir, controlar e combater delitos, zelar pela
segurança das pessoas, do patrimônio e pelo
cumprimento das leis e regulamentos,
recepcionam e controlam a movimentação de
pessoas em áreas de acesso livre e restrito.

DIÁRIA 05

266

COORDENADOR DE EVENTO: O serviço
deverá ser executado por profissional com
experiência na atividade de coordenação. Sob a
supervisão do Contratante, será responsável pela
organização prévia ao evento, execução do
evento e coordenação de todos os profissionais
envolvidos, transporte, protocolo e cerimonial,
entre outras incumbências inerentes ao
planejamento. Devendo acompanhar todo 
trabalho a ser executado e solucionar os
problemas quando necessário durante o evento. 
Obs. no mínimo 01 reunião com a coordenação
do Coren-PI antes do evento.

DIÁRIA 02

267

 FOTÓGRAFO: O serviço deverá ser executado
por profissional com experiência para registro
digital foto de todo o evento. As fotografias
deverão ser entregues no final de cada evento
para coordenação do COREN-PI em DVD após o
dia de trabalho. O material captado deverá ser
editado em software com fotoshop e afins, e
entregue todo material em formato DVD após no
máximo de 10 dias.

DIÁRIA 03

OPERADOR DE AUDIO VISUAIS para
operar projetor, mesa de som, tela de projeção 
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268 para os dias eventos conforme a programação
elaborada pela Coordenação do evento.

DIARIA 03

269
 OPERADOR DE CÂMERA com gravação do

conteúdo para publicação do arquivo na internet.
DIÁRIA 03

270

INTERPRETE DE LIBRAS. Interpretar na
língua de sinais, de forma simultânea ou
consecutiva, de um idioma para outro, discursos,
debates, textos, formas de comunicação
eletrônica, respeitando o respectivo contexto e as
características culturais das partes.

DIÁRIA 03

271

APRESENTAÇÃO ARTISTICA: Artistas
habilitados para execução musical durante a
abertura e/ou confraternização do evento, com
composição mínima de: 01 vocalista/ 01
violonista e 01 tecladista (qualquer alteração no
formato, deverá ser aprovada previamente).
Estilo: MPB (música popular brasileira). Deverá
ser fornecida sonorização, com equipamentos
necessários e instrumentos (back-line e rider
técnico completo), montagem de palco e
iluminação da área dessa apresentação. Cada
apresentação deverá ter no mínimo 2h de duração.

UNIDADE 03

SÃO RAIMUNDO NONATO

272

CERIMONIALISTA: O serviço deverá ser
executado por profissional capacitado e possuir
experiência na atividade de mestre de
cerimônias, no trato com autoridades e
habilidade em lidar com pessoas, boa postura,
desenvoltura, adequada presença de palco, boa
dicção, voz adequada à apresentação de
cerimonial, articulação e interpretação de
possíveis improvisos no cerimonial. Deverá
apresentar-se trajado devidamente com roupa em
traje social.

DIÁRIA 03

273

GARÇOM: O serviço deverá ser executado por
profissional capacitado e com experiência na
atividade de garçom, devidamente uniformizado
e qualificado para realizar todo serviço

DIÁRIA 10
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correspondente à função de garçom, inclusive no
atendimento à mesa diretora e à sala VIP, com
experiência em evento e no trato com autoridades.

274

RECEPCIONISTA: O serviço deverá ser
executado por profissional dinâmico apresentar-
se devidamente trajada com uniforme, com boa
postura, capacitado e com experiência na
atividade de recepção a eventos, com habilidade
em lidar com pessoas e no trato com autoridades,
experiência em logística de eventos e auxílio de
palco. Obs. no mínimo 01 reunião com a
coordenação do Coren-PI antes do evento.

DIÁRIA 10

275

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:
Realizar limpeza em geral com a utilização de
produtos de limpeza; Transporte de móveis e
objetos em geral; Serviços de carga e descarga de
materiais.

DIÁRIA 05

276

 SEGURANÇA: O serviço deverá ser executado
por profissional com capacitação adequada
devidamente uniformizado. Vigiar dependências
e áreas públicas e privadas com a finalidade de
prevenir, controlar e combater delitos, zelar pela
segurança das pessoas, do patrimônio e pelo
cumprimento das leis e regulamentos,
recepcionam e controlam a movimentação de
pessoas em áreas de acesso livre e restrito.

DIÁRIA 05

277

COORDENADOR DE EVENTO: O serviço
deverá ser executado por profissional com
experiência na atividade de coordenação. Sob a
supervisão do Contratante, será responsável pela
organização prévia ao evento, execução do
evento e coordenação de todos os profissionais
envolvidos, transporte, protocolo e cerimonial,
entre outras incumbências inerentes ao
planejamento. Devendo acompanhar todo 
trabalho a ser executado e solucionar os
problemas quando necessário durante o evento. 
Obs. no mínimo 01 reunião com a coordenação
do Coren-PI antes do evento.

DIÁRIA 02

 FOTÓGRAFO: O serviço deverá ser executado
por profissional com experiência para registro
digital foto de todo o evento. As fotografias
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278
deverão ser entregues no final de cada evento
para coordenação do COREN-PI em DVD após o
dia de trabalho. O material captado deverá ser
editado em software com fotoshop e afins, e
entregue todo material em formato DVD após no
máximo de 10 dias.

DIÁRIA 03

279

OPERADOR DE AUDIO VISUAIS para
operar projetor, mesa de som, tela de projeção 
para os dias eventos conforme a programação
elaborada pela Coordenação do evento.

DIARIA 03

280
 OPERADOR DE CÂMERA com gravação do

conteúdo para publicação do arquivo na internet.
DIÁRIA 03

281

INTERPRETE DE LIBRAS. Interpretar na
língua de sinais, de forma simultânea ou
consecutiva, de um idioma para outro, discursos,
debates, textos, formas de comunicação
eletrônica, respeitando o respectivo contexto e as
características culturais das partes.

DIÁRIA 03

282

APRESENTAÇÃO ARTISTICA: Artistas
habilitados para execução musical durante a
abertura e/ou confraternização do evento, com
composição mínima de: 01 vocalista/ 01
violonista e 01 tecladista (qualquer alteração no
formato, deverá ser aprovada previamente).
Estilo: MPB (música popular brasileira). Deverá
ser fornecida sonorização, com equipamentos
necessários e instrumentos (back-line e rider
técnico completo), montagem de palco e
iluminação da área dessa apresentação. Cada
apresentação deverá ter no mínimo 2h de duração.

UNIDADE 03

LOTE VII – MEDALHAS E PLACAS

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE

TERESINA

MEDALHA PROFISSIONAL BENEVINA
 VILAR: Medalha personalizada com

detalhes em alto e baixo relevo, diâmetro de
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283

8x9 cm, com pêndulo para fita, redonda,
fundida em liga metálica de zamac (frente e
verso), espessura máxima de 1cm e peso de
1,256 kg, metalizada na cor dourada (com
banho químico). A medalha deve vir
acompanhada de fita de cetim na cor azul,
com 1,5cm de largura e estojo azul com
acabamento em veludo para medalhas.

Modelo no anexo III.

UNIDADE 30

284

MEDALHA DE MENÇÃO HONROSA; 
 com detalhes emMedalha personalizada

alto e baixo relevo, diâmetro de 8x9 cm, com
pêndulo para fita, redonda, fundida em liga
metálica de zamac (frente e verso), espessura
máxima de 1cm e peso de 1,256 kg,
metalizada na cor dourada (com banho
químico). A medalha deve vir acompanhada
de fita de cetim na cor azul, com 1,5cm de
largura e estojo azul com acabamento em
veludo para medalhas. Modelo no anexo III.

UNIDADE 30

285
PLACA (Troféu) em acrílico e inox
21x18cm, conforme modelo em anexo.

UNIDADE 50

286

PLACA DE INAUGURAÇÃO em acrílico
nas dimensões 70cm de altura e 55cm) e inox
60x44cm com 04 parafusos cromados,
conforme modelo em anexo.

UNIDADE 03

FLORIANO

287

PLACA DE INAUGURAÇÃO em acrílico
nas dimensões 70cm de altura e 55cm) e inox
60x44cm com 04 parafusos cromados,
conforme modelo em anexo.

UNIDADE 01

PICOS

288

PLACA DE INAUGURAÇÃO em acrílico
nas dimensões 70cm de altura e 55cm) e inox
60x44cm com 04 parafusos cromados,
conforme modelo em anexo.

UNIDADE 01
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LOTE VIII – OUTDOORS

 

ITEM

DESCRIÇÃO DO ITEM

UNIDADE QUANTIDADE

 TERESINA

289
OUTDOOR – Criação de Layout, Impressão
e Veiculação na cidade de Teresina.

UNIDADE 20

290

OUTDOOR – Criação de Layout, Impressão
e Veiculação nas cidades do interior (Bom
Jesus, Campo Maior, Corrente, Floriano,
Picos, Parnaíba, Piripiri e São Raimundo
Nonato – PI).

UNIDADE 20

291
OUTDOOR DE PAINEL DE LED –
(Veiculação de mídia e produção de VT para
painel em LED) cidade de Teresina – PI.

UNIDADE 10

 

LOTE IX – VEÍCULOS

                                                 

ITEM

DESCRIÇÃO DO ITEM

UNIDADE QUANTIDADE

TERESINA

292

TRIO ELÉTRICO com condutor. Porte
Médio. Aproximadamente de 06 a 12 m de
comprimento, 2m a 4m de largura, 1,90 a
4,50 m de altura (sem cobertura).
Equipamentos periféricos ou similares. 01-
Console mínimo 24 canais. 02CDJ/ com
entrada para pendrive, 01 Mixer, 01 Notbook,
04 microfones, amplificador para
instrumentos.

DIÁRIA

 
02

ÔNIBUS, tipo DOUBLE DECK, contendo
no mínimo 42 poltronas reclináveis, descanso
pernas, com toalete, ar-condicionado, cinto de
segurança, cabinado, bagageiros, com
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monitores em DVD e CD, rastreados e
monitorados via satélite, dotados de seguros
de responsabilidade civil, seguros contra
terceiros e seguros obrigatórios,
disponibilidade de 40 litros de água mineral
gelada e natural em copos, 02 (dois)
motoristas por ônibus e ano de fabricação não
superior a 05 (cinco) anos, manutenção e
abastecimento correrão por conta da
Contratada.

DIÁRIA

 
21

294

ÔNIBUS, tipo EXECUTIVO, contendo no
mínimo 50 poltronas reclináveis, com toalete,
ar-condicionado, cinto de segurança,
cabinado, bagageiros, com monitores em
DVD e CD, rastreados e monitorados via
satélite, dotados de seguros de
responsabilidade civil, seguros contra
terceiros e seguros obrigatórios,
disponibilidade de 40 litros de água mineral
gelada e natural em copos, 02 (dois)
motoristas por ônibus e ano de fabricação não
superior a 05 (cinco) anos, manutenção e
abastecimento correrão por conta da
Contratada.

DIÁRIA 06

 

 

LOTE X- LOCAÇÃO DE AUDIO/VISUAL, SOM/VÍDEO/ FILMAGEM

(TERESINA, PARNAIBA, PICOS, FLORIANO, PIRIPIRI E SÃO RAIMUNDO 
NONATO)

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE

TERESINA

295

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO
AUDIOVISUAL/SOM/VÍDEO/
FILMAGEM, Serviço de filmagem em alta
definição com webstreaming (trasmissão
ao vivo) - Serviço de filmagem em alta
definição webstreaming (transmissão ao
vivo) de aúdio e vídeo para os principais

DIÁRIA

 
10
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sites como youtube e fabebook etc. O
serviço ainda deve contemplar: 03 (três)
câmeras e 03 (três) operadores de câmeras.

296

ILUMINAÇÃO (Refletores de Led), porte
médio, com 12 refletores de alumínio com
lâmpadas para (foco 01 a 05) de 100w, 24
refletores para led 3w, 08
movingsheadsbeam 2005R, 02 máquinas de
fumaça 1500w profissional e   01 mesa de
iluminação compatível com essa quantidade
de equipamentos e 01 operador técnico
profissional.

DIÁRIA

 
10

297
CANHÕES refletores – PAR LED
RGBWA 64 LEDES.

DIÁRIA 10

298

TELAS de Projeção com 97” com uma área
de    de 1780mm x 1780mm,projeção
totalizando uma área de 1800 mm por
1800mm.

DIARIA 20

299

PROJETOR Multimidia (1024 x 768)
HDMI, Luminosidade de 3.500 lumens ANSI.
Taxa de contraste: 2000:1 típica (Full On
/Full Off) Resolução: XGA original. Lente de
projeção.

DIARIA 20

300
TELA de Projeção 150” 3,00 mts x 2,30
mts.

DIARIA 10

301
TVS de 43 polegadas (para retorno de
transmissão e monitoramento).

DIARIA 10

302

 TELA 90” Com Tripé/Suporte. Tipo de
Tela: Tripé; Formato: 16:9 (HD); Polegadas:
90"
Películas: Branco Fosco (matte white), com
ganho 1.0; Cinza (grey), com ganho 0.8;
Soundscreen, com ganho 1.1; Translucido
Branco (front/back), com ganho 1.1; Obs:
informar no pedido: Área Visual (cm): 200 x
112; Área Total; Tecido (cm): 207 x 160;
Case (cm): 7 x 7 x 225; Tarja (cm): 3,5; Tarja
Preta Superior (cm): 10; Peso (kg): 11.00.

DIARIA 10
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303

GRAVAÇÃO DE ÁUDIO: Gravação em
arquivo digital, com entrega do produto final
em CD, identificado com o nome do evento,
data e hora, com prestação de serviços de
técnico treinado e capacitado. A gravação
deverá ocorrer com equipamento
profissional, considerando o som dos vários
microfones, quando for o caso, não
consistindo meramente em captar o som
ambiente. Quando já houver equipamento de
som para o evento, a gravação poderá ocorrer
a partir da saída de áudio desse equipamento.

DIÁRIA

 
10

304

SERVIÇO DE CAPTAÇÃO DE
IMAGENS: A cobertura em vídeo deve ser
tanto jornalística quanto institucional, feita,
exclusivamente com equipamentos de
filmagem, microfone e iluminação
profissional, em formato FULL HD. A
equipe deverá atender às necessidades da
assessoria de imprensa e comunicação do
Coren-PI.

DIÁRIA

 
10

305

IMPRESSÃO DE FOTOS em formato
20cm x 30cm, em papel fotográfico de alta
qualidade, tipo fosco ou brilhante, a critério
do Coren-PI.

UNIDADE 200

306

EDIÇÃO: Entrega do produto final em
cópias de DVD, em arquivo de alta-
qualidade, sem compressão. A edição deve
conter, quando solicitado, efeitos especiais
digitais, fundo musical e menu
personalizado, conforme demanda do roteiro.
Identificar cada DVD com etiquetas,
contendo as seguintes informações: nome do
evento, local, cidade, estado, data e demais
informações a serem solicitadas. A arte da
capa do DVD e da impressão interna poderá
ser fornecida pelo Coren-PI e, caso não o
seja, deverá seguir as diretrizes traçadas por
esse.

UNIDADE 10

TOTEM INTERATIVO:  Aluguel de totem
interativo composto por 3 totens sem
impressão de foto. Porém, com fotos digitais
compartilhadas através das redes sociais –
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307

Facebook, Instagram e Twitter, gerando
relatório de mailing de todas as interações
realizadas e mais: 1-Personalização da
moldura da foto c/ identidade visual do
evento; Fotos ilimitadas durante o evento
(formato digital); CD contendo todas as
fotos; Relatório com dados (nome e e-mail)
de todos os participantes e Montagem e
desmontagem do equipamento. Deverá ficar
disponível as 24h.

DIÁRIA

 
03

308
FORNECIMENTO de Internet – modem
4.5 G.

DIÁRIA 05

309
PAINEL DE LED aproximadamente 3x2,
com suport ou grid e técnico de imagem.

UNIDADE 10

FLORIANO

310
TELA DE PROJEÇÃO 150” 3,00 mts x
2,30 mts.

DIARIA 10

311

PROJETOR Multimidia (1024 x 768)
HDMI, Luminosidade de 3.500 lumens ANSI.
Taxa de contraste: 2000:1 típica (Full On
/Full Off) Resolução: XGA original. Lente de
projeção.

DIARIA 10

312

GRAVAÇÃO DE ÁUDIO: Gravação em
arquivo digital, com entrega do produto final
em CD, identificado com o nome do evento,
data e hora, com prestação de serviços de
técnico treinado e capacitado. A gravação
deverá ocorrer com equipamento
profissional, considerando o som dos vários
microfones, quando for o caso, não
consistindo meramente em captar o som
ambiente. Quando já houver equipamento de
som para o evento, a gravação poderá ocorrer
a partir da saída de áudio desse equipamento.

DIÁRIA

 
05

313

SERVIÇO DE CAPTAÇÃO DE
IMAGENS: A cobertura em vídeo deve ser
tanto jornalística quanto institucional, feita,
exclusivamente com equipamentos de
filmagem, microfone e iluminação

DIÁRIA
05
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profissional, em formato FULL HD. A
equipe deverá atender às necessidades da
assessoria de imprensa e comunicação do
Coren-PI.

 

314

IMPRESSÃO DE FOTOS em formato
20cm x 30cm, em papel fotográfico de alta
qualidade, tipo fosco ou brilhante, a critério
do Coren-PI.

UNIDADE 150

315

EDIÇÃO: Entrega do produto final em
cópias de DVD, em arquivo de alta-
qualidade, sem compressão. A edição deve
conter, quando solicitado, efeitos especiais
digitais, fundo musical e menu
personalizado, conforme demanda do roteiro.
Identificar cada DVD com etiquetas,
contendo as seguintes informações: nome do
evento, local, cidade, estado, data e demais
informações a serem solicitadas. A arte da
capa do DVD e da impressão interna poderá
ser fornecida pelo Coren-PI e, caso não o
seja, deverá seguir as diretrizes traçadas por
esse.

UNIDADE 05

PICOS

316
TELA DE PROJEÇÃO 150” 3,00 mts x
2,30 mts.

DIARIA 10

317

PROJETOR Multimidia (1024 x 768)
HDMI, Luminosidade de 3.500 lumens ANSI.
Taxa de contraste: 2000:1 típica (Full On
/Full Off) Resolução: XGA original. Lente de
projeção.

DIARIA 10

318

GRAVAÇÃO DE ÁUDIO: Gravação em
arquivo digital, com entrega do produto final
em CD, identificado com o nome do evento,
data e hora, com prestação de serviços de
técnico treinado e capacitado. A gravação
deverá ocorrer com equipamento
profissional, considerando o som dos vários
microfones, quando for o caso, não
consistindo meramente em captar o som
ambiente. Quando já houver equipamento de

DIÁRIA

 
05
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som para o evento, a gravação poderá ocorrer
a partir da saída de áudio desse equipamento.

319

SERVIÇO DE CAPTAÇÃO DE
IMAGENS: A cobertura em vídeo deve ser
tanto jornalística quanto institucional, feita,
exclusivamente com equipamentos de
filmagem, microfone e iluminação
profissional, em formato FULL HD. A
equipe deverá atender às necessidades da
assessoria de imprensa e comunicação do
Coren-PI.

DIÁRIA

 
05

320

IMPRESSÃO DE FOTOS em formato
20cm x 30cm, em papel fotográfico de alta
qualidade, tipo fosco ou brilhante, a critério
do Coren-PI.

UNIDADE 150

321

EDIÇÃO: Entrega do produto final em
cópias de DVD, em arquivo de alta-
qualidade, sem compressão. A edição deve
conter, quando solicitado, efeitos especiais
digitais, fundo musical e menu
personalizado, conforme demanda do roteiro.
Identificar cada DVD com etiquetas,
contendo as seguintes informações: nome do
evento, local, cidade, estado, data e demais
informações a serem solicitadas. A arte da
capa do DVD e da impressão interna poderá
ser fornecida pelo Coren-PI e, caso não o
seja, deverá seguir as diretrizes traçadas por
esse.

UNIDADE 05

PARNAÍBA

322
TELA DE PROJEÇÃO 150” 3,00 mts x
2,30 mts.

DIARIA 10

323

PROJETOR Multimidia (1024 x 768)
HDMI, Luminosidade de 3.500 lumens ANSI.
Taxa de contraste: 2000:1 típica (Full On
/Full Off) Resolução: XGA original. Lente de
projeção.

DIARIA 10

GRAVAÇÃO DE ÁUDIO: Gravação em
arquivo digital, com entrega do produto final
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em CD, identificado com o nome do evento,
data e hora, com prestação de serviços de
técnico treinado e capacitado. A gravação
deverá ocorrer com equipamento
profissional, considerando o som dos vários
microfones, quando for o caso, não
consistindo meramente em captar o som
ambiente. Quando já houver equipamento de
som para o evento, a gravação poderá ocorrer
a partir da saída de áudio desse equipamento.

DIÁRIA

 
05

325

SERVIÇO DE CAPTAÇÃO DE
IMAGENS: A cobertura em vídeo deve ser
tanto jornalística quanto institucional, feita,
exclusivamente com equipamentos de
filmagem, microfone e iluminação
profissional, em formato FULL HD. A
equipe deverá atender às necessidades da
assessoria de imprensa e comunicação do
Coren-PI.

DIÁRIA

 
05

326

IMPRESSÃO DE FOTOS em formato
20cm x 30cm, em papel fotográfico de alta
qualidade, tipo fosco ou brilhante, a critério
do Coren-PI.

UNIDADE 150

327

EDIÇÃO: Entrega do produto final em
cópias de DVD, em arquivo de alta-
qualidade, sem compressão. A edição deve
conter, quando solicitado, efeitos especiais
digitais, fundo musical e menu
personalizado, conforme demanda do roteiro.
Identificar cada DVD com etiquetas,
contendo as seguintes informações: nome do
evento, local, cidade, estado, data e demais
informações a serem solicitadas. A arte da
capa do DVD e da impressão interna poderá
ser fornecida pelo Coren-PI e, caso não o
seja, deverá seguir as diretrizes traçadas por
esse.

UNIDADE 05

PIRIPIRI

328
TELA DE PROJEÇÃO 150” 3,00 mts x
2,30 mts.

DIARIA 05
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329

PROJETOR Multimidia (1024 x 768)
HDMI, Luminosidade de 3.500 lumens ANSI.
Taxa de contraste: 2000:1 típica (Full On
/Full Off) Resolução: XGA original. Lente de
projeção.

DIARIA 05

330

GRAVAÇÃO DE ÁUDIO: Gravação em
arquivo digital, com entrega do produto final
em CD, identificado com o nome do evento,
data e hora, com prestação de serviços de
técnico treinado e capacitado. A gravação
deverá ocorrer com equipamento
profissional, considerando o som dos vários
microfones, quando for o caso, não
consistindo meramente em captar o som
ambiente. Quando já houver equipamento de
som para o evento, a gravação poderá ocorrer
a partir da saída de áudio desse equipamento.

DIÁRIA

 
03

331

SERVIÇO DE CAPTAÇÃO DE
IMAGENS: A cobertura em vídeo deve ser
tanto jornalística quanto institucional, feita,
exclusivamente com equipamentos de
filmagem, microfone e iluminação
profissional, em formato FULL HD. A
equipe deverá atender às necessidades da
assessoria de imprensa e comunicação do
Coren-PI.

DIÁRIA

 
03

332

IMPRESSÃO DE FOTOS em formato
20cm x 30cm, em papel fotográfico de alta
qualidade, tipo fosco ou brilhante, a critério
do Coren-PI.

UNIDADE 100

333

EDIÇÃO: Entrega do produto final em
cópias de DVD, em arquivo de alta-
qualidade, sem compressão. A edição deve
conter, quando solicitado, efeitos especiais
digitais, fundo musical e menu
personalizado, conforme demanda do roteiro.
Identificar cada DVD com etiquetas,
contendo as seguintes informações: nome do
evento, local, cidade, estado, data e demais
informações a serem solicitadas. A arte da
capa do DVD e da impressão interna poderá

UNIDADE 03
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ser fornecida pelo Coren-PI e, caso não o
seja, deverá seguir as diretrizes traçadas por
esse.

SÃO RAIMUNDO NONATO

334
TELA DE PROJEÇÃO 150” 3,00 mts x
2,30 mts.

DIARIA 05

335

PROJETOR Multimidia (1024 x 768)
HDMI, Luminosidade de 3.500 lumens ANSI.
Taxa de contraste: 2000:1 típica (Full On
/Full Off) Resolução: XGA original. Lente de
projeção.

DIARIA 05

336

GRAVAÇÃO DE ÁUDIO: Gravação em
arquivo digital, com entrega do produto final
em CD, identificado com o nome do evento,
data e hora, com prestação de serviços de
técnico treinado e capacitado. A gravação
deverá ocorrer com equipamento
profissional, considerando o som dos vários
microfones, quando for o caso, não
consistindo meramente em captar o som
ambiente. Quando já houver equipamento de
som para o evento, a gravação poderá ocorrer
a partir da saída de áudio desse equipamento.

DIÁRIA

 
03

337

SERVIÇO DE CAPTAÇÃO DE
IMAGENS: A cobertura em vídeo deve ser
tanto jornalística quanto institucional, feita,
exclusivamente com equipamentos de
filmagem, microfone e iluminação
profissional, em formato FULL HD. A
equipe deverá atender às necessidades da
assessoria de imprensa e comunicação do
Coren-PI.

DIÁRIA

 
03

338

IMPRESSÃO DE FOTOS em formato
20cm x 30cm, em papel fotográfico de alta
qualidade, tipo fosco ou brilhante, a critério
do Coren-PI.

UNIDADE 100

EDIÇÃO: Entrega do produto final em
cópias de DVD, em arquivo de alta-
qualidade, sem compressão. A edição deve
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339

conter, quando solicitado, efeitos especiais
digitais, fundo musical e menu
personalizado, conforme demanda do roteiro.
Identificar cada DVD com etiquetas,
contendo as seguintes informações: nome do
evento, local, cidade, estado, data e demais
informações a serem solicitadas. A arte da
capa do DVD e da impressão interna poderá
ser fornecida pelo Coren-PI e, caso não o
seja, deverá seguir as diretrizes traçadas por
esse.

UNIDADE 03

 

LOTE XI – LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

ITEM

DESCRIÇÃO DO ITEM

UNIDADE QUANTIDADE

TERESINA

340
MICROFONE de captação de áudio do
ambiente.

DIÁRIA 20

341

MICROFONE SEM FIO, tipo bastão,
alimentado por bateria (serão fornecidas as
baterias em quantidade suficiente para todo o
evento pela contrata).

DIÁRIA 30

342 MICROFONE com Fio. DIÁRIA 10

343
SISTEMA DE SOM (até 400 pessoas) + 6
caixa de som +  mesa de som + pedestal.

DIÁRIA 20

344

NOTEBOOK com processador Intel
Pentium 4 ou superior; 1.8 GHz; 512 MB de
Memória RAM (no mínimo); Drive de DVD-
RW Integrado; Placa de vídeo 128MB
(mínimo); HD 40 GB ou superior com no
mínimo 5 Gb de espaço livre em disco; Tela
de 15" ou maior; Saída S-Vídeo para
televisão; Rede Ethernet 10/100 Integrada;
fax- modem 56 Kb; Bateria com no mínimo
1 hora de duração; Portas: 3 USB 2.0,
conector DB15 fêmea para vídeo VGA,
Som, Paralela, e PCMCIA. Interface de rede
wireless. Teclado ABNT-2; Mouse sem fio

DIÁRIA 20
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de 600 dpi; Windows XP Profissional ou
superior; Internet Explorer 6.0 ou superior;
Pacote Office 2007 ou superior licenciado e
atualizado.

FLORIANO

345
MICROFONE de captação de áudio do
ambiente.

DIÁRIA 25

346

MICROFONE SEM FIO, tipo bastão,
alimentado por bateria (serão fornecidas as
baterias em quantidade suficiente para todo o
evento pela contrata).

DIÁRIA 25

347 MICROFONE com Fio. DIÁRIA 25

348 SISTEMA DE SOM (até 200 pessoas) + 2
caixa de som + mesa de som + pedestal.

DIÁRIA
25

 

PICOS

349
MICROFONE de captação de áudio do
ambiente.

DIÁRIA 25

350

MICROFONE SEM FIO, tipo bastão,
alimentado por bateria (serão fornecidas as
baterias em quantidade suficiente para todo o
evento pela contrata).

DIÁRIA 25

351 MICROFONE com Fio. DIÁRIA 25

352
SISTEMA DE SOM (até 200 pessoas) + 2
caixa de som + mesa de som + pedestal.

DIÁRIA 25

PARNAÍBA

353
MICROFONE de captação de áudio do
ambiente.

DIÁRIA 25

MICROFONE SEM FIO, tipo bastão,
alimentado por bateria (serão fornecidas as
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354 baterias em quantidade suficiente para todo o
evento pela contrata)

DIÁRIA 25

355 MICROFONE com Fio. DIÁRIA 25

356
SISTEMA DE SOM (até 200 pessoas) + 2
caixa de som + mesa de som + pedestal.

DIÁRIA 25

PIRIPIRI

357
MICROFONE de captação de áudio do
ambiente.

DIÁRIA 20

358

MICROFONE SEM FIO, tipo bastão,
alimentado por bateria (serão fornecidas as
baterias em quantidade suficiente para todo o
evento pela contrata)

DIÁRIA 20

359 MICROFONE com Fio. DIÁRIA 20

360
SISTEMA DE SOM (até 200 pessoas) + 2
caixa de som + mesa de som + pedestal.

DIÁRIA 20

SÃO RAIMUNDO NONATO

361
MICROFONE de captação de áudio do
ambiente.

DIÁRIA 20

362

MICROFONE SEM FIO, tipo bastão,
alimentado por bateria (serão fornecidas as
baterias em quantidade suficiente para todo o
evento pela contrata)

DIÁRIA 20

363 MICROFONE com Fio. DIÁRIA 20

364
SISTEMA DE SOM (até 200 pessoas) + 2
caixa de som + mesa de som + pedestal.

DIÁRIA 2

 

LOTE XII - ESTRUTURA
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ITEM

DESCRIÇÃO DO ITEM

UNIDADE QUANTIDADE

 ESTRUTURA  EM TERESINA

365

Balcões de Madeira com dimensões de 1,30 x
0,35 x 1,10 na cor branca com área para
exposição da logomarca do cliente. Painel
expositor curvo com dimensões de 2,10 x 1,55
para aplicação de logomarca ou imagens
fornecidas pelo cliente. Área de 3,0 x 2,0 = 6m²
revestida com carpete na cor cinza grafite e 02
(duas) banquetas em cada Balcão.

DIÁRIA 05

366

PLATAFORMA 360º: Plataforma para
filmagem de pessoas em 360 graus com
capacidade para no máximo de 4 pessoas sob a
plataforma, suportando até 450 kilos em cima
da plataforma, devendo ser incluso: Suporte
para Câmera de ação; Suporte para Câmera

; ; DSLR Suporte para Celular Suporte para
Iluminador; caixa de comando e controle

.remoto com ajuste de velocidade

DIÁRIA 05

 

LOTE XIII– SERVIÇOS DE MALHARIA

 

ITEM

DESCRIÇÃO DO ITEM

UNIDADE QUANTIDADE

MATERIAL INSTITUCIONAL

                                                  TERESINA

367

CAMISAS personalizadas em malha fria
PV (67% Poliéster e 33% de Viscose), Anti
Pilling (não deve formar bolinhas no
tecido), na Cor Branca e Cores diversas, nos
tamanhos: PP, P, M, G, GG, XGG E
XXGG. Deve ser personalizada em estampa
digital que não desbota e não racha durante
a lavagem. Deve ter costuras reforçadas.
Modelo será disponibilizado pela
Coordenação do Evento.

UNIDADE 8.000



UASG 389335 Estudo Técnico Preliminar 1/2023

75 de 81

368

CAMISA POLO personaliza Tamanhos
PP, P, M, G, GG, XGG E XXGG,
confeccionada em malha PIQUET 50% de
algodão e 50% de poliéster, Cor Branca e
Cores diversas. Modelo será disponibilizado
pela Coordenação do Evento.

UNIDADE 300

FLORIANO

369

CAMISAS personalizadas em malha fria
PV (67% Poliéster e 33% de Viscose), Anti
Pilling (não deve formar bolinhas no
tecido), na Cor Branca e Cores diversas, nos
tamanhos: PP, P, M, G, GG, XGG E
XXGG. Deve ser personalizada em estampa
digital que não desbota e não racha durante
a lavagem. Deve ter costuras reforçadas.
Modelo será disponibilizado pela
Coordenação do Evento.

UNIDADE 500

PICOS

370

CAMISAS personalizadas em malha fria
PV (67% Poliéster e 33% de Viscose), Anti
Pilling (não deve formar bolinhas no
tecido), na Cor Branca e Cores diversas, nos
tamanhos: PP, P, M, G, GG, XGG E
XXGG. Deve ser personalizada em estampa
digital que não desbota e não racha durante
a lavagem. Deve ter costuras reforçadas.
Modelo será disponibilizado pela
Coordenação do Evento.

UNIDADE 500

PARNAÍBA

371

CAMISAS personalizadas em malha fria
PV (67% Poliéster e 33% de Viscose), Anti
Pilling (não deve formar bolinhas no
tecido), na Cor Branca e Cores diversas, nos
tamanhos: PP, P, M, G, GG, XGG E
XXGG. Deve ser personalizada em estampa
digital que não desbota e não racha durante
a lavagem. Deve ter costuras reforçadas.
Modelo será disponibilizado pela
Coordenação do Evento.

UNIDADE 500
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PIRIPIRI

372

CAMISAS personalizadas em malha fria
PV (67% Poliéster e 33% de Viscose), Anti
Pilling (não deve formar bolinhas no
tecido), na Cor Branca e Cores diversas, nos
tamanhos: PP, P, M, G, GG, XGG E
XXGG. Deve ser personalizada em estampa
digital que não desbota e não racha durante
a lavagem. Deve ter costuras reforçadas.
Modelo será disponibilizado pela
Coordenação do Evento.

UNIDADE 300

SÃO RAIMUNDO NONATO

373

CAMISAS personalizadas em malha fria
PV (67% Poliéster e 33% de Viscose), Anti
Pilling (não deve formar bolinhas no
tecido), na Cor Branca e Cores diversas, nos
tamanhos: PP, P, M, G, GG, XGG E
XXGG. Deve ser personalizada em estampa
digital que não desbota e não racha durante
a lavagem. Deve ter costuras reforçadas.
Modelo será disponibilizado pela
Coordenação do Evento.

UNIDADE 300

         

 

LOTE XIV – SERVIÇOS GRÁFICOS

 

ITEM

DESCRIÇÃO DO ITEM

UNIDADE QUANTIDADE

MATERIAL INSTITUCIONAL

                                                  TERESINA

374
VENTAROLA – Papel: Couchê 250gr,
tamanho:  20 x 27 cm. Modelo a ser
disponível pela Coordenação do Evento.

UNIDADE 1.000

CERTIFICADO em papel couchê tamanho
aproximado: largura 29cm e 42cm
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375 comprimento, embalado em papel vegetal
com pasta em papel tríplex 300g.

UNIDADE 30

376

CRACHÁ, confeccionado em material PVC
flexível, acompanhando cordão de tecido
com estampa na cor azul marinho com a
logo do Coren-PI, com ponteira metálica,
tipo jacaré, já instalada no crachá.
Impressão: 4/0 cores. Dimensões
aproximadas: 11 cm x 15 cm.

UNIDADE 1.000

377

BANNER – Confecção e instalação em tripé
/suporte, impresso em lona, fosco, em
policromia. Medidas: 0,90m (largura) x 1,00
m (altura). Impressão digital 4x0 cores. (

). Item sujeito à prova.incluso a arte

UNIDADE 30

378

BANDEIRA WIND BANNER, confecção
e instalação, impressão em lona, em
policromia, frente e verso. Medidas: 60x1,
80cm com haste em ferro galvanizado
dividido em duas partes com sapata plástica
para completar com água ou areia.

UNIDADE 20

379
FAIXA, confecção de faixa em lona, em
policromia, impressão somente em um lado,
em alta qualidade.

M² 50

380

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO com a
logomarca do Coren-PI e do Evento,
resistente a água e suor, no tamanho:
19x245mm, lacre com cortes de Segurança
Inviolável.

UNIDADE 1.000

FLORIANO

381

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO com a
logomarca do Coren-PI e do Evento,
resistente a água e suor, no tamanho:
19x245mm, lacre com cortes de Segurança
Inviolável.

UNIDADE 500

PICOS
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382
PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO com a
logomarca do Coren-PI e do Evento,
resistente a água e suor, no tamanho:
19x245mm, lacre com cortes de Segurança
Inviolável.

UNIDADE 500

PARNAÍBA

383

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO com a
logomarca do Coren-PI e do Evento,
resistente a água e suor, no tamanho:
19x245mm, lacre com cortes de Segurança
Inviolável.

UNIDADE 500

PIRIPIRI

384

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO com a
logomarca do Coren-PI e do Evento,
resistente a água e suor, no tamanho:
19x245mm, lacre com cortes de Segurança
Inviolável.

UNIDADE 300

SÃO RAIMUNDO NONATO

385

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO com a
logomarca do Coren-PI e do Evento,
resistente a água e suor, no tamanho:
19x245mm, lacre com cortes de Segurança
Inviolável.

UNIDADE 300

         

ITEM
LOCAÇÃO DE BANHEIRO 
QUIMICO  EM TERESINA

UNIDADADE QUANTIDADE

BANHEIROS QUIMICOS (Cabine/Dia): Os
banheiros de modelo standard deverão ser
fabricados em polietileno de alta densidade,
resistente e totalmente lavável, compostos de
caixa de dejetos com assento, teto translúcido,
inclinado, com cavaletes para impedir a entrada
da chuva, suporte de papel higiênico, ponto de
luz no teto, trava interna, porta com 180º de
abertura, com mola interna de alta resistência
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386 que a mantenha fechada; piso anti-derrapante,
espaço interno mínimo de 2,4 metros cúbicos,
identificação (masculino/ feminino/deficiente
físico e livre/ocupado, ponto de ventilação,
além de pessoal necessário a execução
(manutenção e limpeza) deste serviço com
reposição de peças eventualmente danificadas
durante todo o evento. Masculino e Feminino: a
porta de entrada deverá ter largura mínima de
50 cm e abertura de 180 graus.

DIÁRIA 05

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.623.171,83

O valor estimado para a contratação será de R$ 2.623.171,83 (Dois Milhões, seiscentos e vinte e 
três mil, cento e setenta e um reais e oitenta e três centavos).

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto, conforme disposto
do art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021, mas é imprescindível que a divisão do objeto seja técnica e
economicamente viável e não represente perda de economia de escala (Súmula 247 do TCU). O órgão licitante
poderá dividir a pretensão contratual em itens ou em lotes (grupo de itens), quando técnica e economicamente
viável, visando maior competitividade, observada a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega.

Neste caso, haverá o parcelamento da solução e, portanto, a contratação dar-se-á por lotes, considerando as
diferenças nas especificações de itens.

Quanto ao parcelamento dos itens que entregam o objeto, o artigo 40, da Lei nº 14.133/2021, em seu § 2º,
dispõe que: 

“§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível,
desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

Tendo em conta que os serviços previstos nesta licitação são interligados, no entanto com especificações
distintas, há a possibilidade de fornecedores distintos um do outro.

Deve-se frisar que o primado da eficiência não implica menosprezar a competitividade, que, no formato desta
licitação, estará assegurada direta e indiretamente, haja vista a profusão de empresas organizadoras de eventos
no mercado, em cujas carteiras se encontram diversos fornecedores para os mesmos recursos.

Também não há falar em preterir o princípio da economicidade, haja vista a racionalização promovida pela
Administração, por meio do qual foi possível estabelecer estimativa com base em dados reais de uso de
recursos, a favorecer a oferta de melhores propostas de preços pelas licitantes.
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11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há o que se falar em contratações correlatas e/ou interdependentes no que tange ao presente objeto da 
contratação.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsto no Planejamento Plurianual do
Coren-PI/Exercício 2021 – 2024.

Objetivo: OE4.7 Promover estudos, campanhas, eventos técnicos – científicos e culturais para 
aperfeiçoamento, desenvolvimento e valorização dos profissionais de enfermagem.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

a) uniformização de procedimentos para a realização de eventos;

b) racionalização de procedimentos burocráticos inerentes às contratações de empresas especializadas na
promoção de eventos;

c) qualidade e melhores custos para a promoção de eventos;

d) melhoria contínua na abordagem e na sistematização de eventos, com vistas ao alcance de maior eficiência
e eficácia; e

e) contratações de forma centralizada, tornando-as de maior vulto, obtendo-se, consequentemente, ganho em 
escala nas possíveis demandas.

14. Providências a serem Adotadas

A depender do tipo de evento e localidade de sua realização, será necessária a adequação da estrutura física
para tal. Desse modo, é preciso que cada evento disponha de planejamento prévio com a descrição detalhada
e formalização da demanda pelo setor responsável.                  

Faz-se necessário designar, por meio de portaria, fiscais setoriais para avaliar técnica e administrativamente a
prestação dos serviços.

15. Possíveis Impactos Ambientais

Os serviços deverão se pautar no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o 
desperdício de insumos e material consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às 
premissas da responsabilidade ambiental desejáveis.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.viável com restrições
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16.1. Justificativa da Viabilidade com Restrições

É sabido que o artigo 83 da nova Lei de Licitações estabelece que  "a existência de preços
registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a

bem como que aquisição pretendida, desde que devidamente motivada";  a dotação orçamentária,
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, no entanto

sempre observar a disponibilidade financeira para oregistramos que administração deve 
desembolso dessas despesas com brevidade e antecedência, sempre que surgir a pretensão de
contratação, conforme necessidade da realização dos eventos científicos.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Portaria Coren-PI 199/2023.

 

 

ROBERTA NEILANDIA SOARES FERREIRA
Técnica Administrativa

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - PLANILHA PESQUISA DE PREÇO.pdf (4.39 MB)
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